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AVISO DE LICITAÇÂO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 580/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2022. Objeto: 
Aquisição de medicamentos para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, para o exercício de 2023. Tipo 
menor preço por LOTE. Sessão: 25/11/2022 às 09h:00. As condições e especificações constam do EDITAL que 
poderá ser consultado no endereço eletrônico: www.riodecontas.ba.gov.br/diariooficial e www.licitacoes-e.com.br  ou 
no Setor de Licitações, situado no Largo do Rosário, 01, Centro, Rio de Contas-BA, no horário das 8:00h às 12:00h.– 
Geremias dos Santos Almeida – Pregoeiro Oficial. 
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PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL 

EMPRESA: ...................................................................................... 

ENDEREÇO: ........................................................................................ 

BAIRRO:..................CIDADE:....................................ESTADO .............. 

CNPJ: ................................................................................................ 

NOME COMPLETO DO CONTATO: ........................................................... 

FONE:(.....) .............................................FAX: (....) ......................... 

E-MAIL: ........................................................................................................  

OBSERVAÇÃO: 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Rio de Contas – BA e essa empresa, 

solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de 

Licitação e/ou enviar via e-mail para cpl.riodecontas@gmail.com. A não remessa do recibo exime 

ao Setor de Licitação retificações ocorrida no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 

informações adicionais. 

 

................, ....... de ......................... de ....... 

 

 

........................................................................................ 

(assinatura do representante legal) 
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1-EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2022-PE 

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Rio de 

Contas, Estado da Bahia, por meio do Setor de Licitações e pelo Pregoeiro Oficial devidamente 

nomeado pelo Decreto n° 021/2022, sediada no Largo do Rosário, 01, Centro, Rio de Contas, 

Estado da Bahia, realizará licitação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor 

preço por LOTE, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 

20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e Decreto nº 13-2020 (que regulamenta 

o pregão, na forma eletrônica em âmbito municipal), e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

1.2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
 

a) Recebimento das propostas: a partir do dia 14/11/2022 a 25/11/2022 até às 08h:30min. 

b) Abertura das propostas 25/11/2022 às 08h:30min. 

c) Início da sessão de disputa de preços 25/11/2022 às 09h:00. 

d) O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 
recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. (horários de 
Brasília/DF). 

Local: www.licitacoes-e.com.br - sistema de licitações eletrônicas do Banco do Brasil. 
 
1.2. As condições e especificações constam do EDITAL que poderá ser consultado no endereço 

eletrônico: www.riodecontas.ba.gov.br/diariooficial e www.licitacoes-e.com.br ou no Setor de 

Licitações, situada no Largo do Rosário, 01, Centro, Rio de Contas-BA, no horário das 8:00h às 

12:00h 

CEBIMENTO DASa - S P 

2- DO OBJETO 

2.1. Aquisição de medicamentos para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

3 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação e que estejam com credenciamento regular no provedor do sistema 
eletrônico – e Banco do Brasil S.A. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

3.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

3.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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3.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.4.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

4 - DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às 
agências do Banco do Brasil S/A sediadas no País. 

4.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do 
Brasil S/A a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

4.3 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V 
da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões 
“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, 
à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
CONCOMITANTEMENTE com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de 
preços,  com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos neste 
instrumento convocatório, momento anterior a abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. Até o momento limite para envio da proposta e documentos de habilitação, os licitantes 
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema; 

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. PROPOSTA DE PREÇOS 
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6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 
horários marcados para abertura da proposta, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
fase de recebimento de propostas. 

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas. 

6.6. o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, o 
preço total do lote e o valor individual do item, marca/referência e a informação de que atende a 
especificação deste edital. 

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 50,00 (cinquenta reais). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.12.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação aos itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
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colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 

7.28.1. no pais; 

7.28.2. por empresas brasileiras; 

7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a proposta de preços adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas), horas sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

8.10. Caso necessário, o Pregoeiro solicitará do(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar a 

apresentação de amostra(s), que deverá(ão) ser apresentada(as) no prazo de 03 (três) dias, a 

contar da data da solicitação, junto ao Órgão Solicitante, para conferência do produto/serviço com 

as especificações solicitadas no Termo de Referência; 

8.10.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceitável(eis), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. PARA HABILITAÇÃO EXIGIR-SE-Á DOS INTERESSADOS 

9.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c)No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo 
Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI. 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa 
que tem sua sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br  

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 

f) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.3.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

 

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 
 
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, devidamente registrado o livro no órgão competente, (incluindo 
Termo de Abertura e de Encerramento), que provem  a situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices 
oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

b) Microempresas e empresas de pequeno porte (sociedades sujeitas ao regime estabelecido na 
Lei nº 9.317/96 – “Simples”): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e 
de Encerramento, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa 
ou em outro órgão equivalente, ou por fotocópia do Balanço e das demonstrações de resultado do 
último exercício social devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da empresa. 

c)  No caso de empresas criadas no exercício em curso deverá ser apresentado Balanço de 
Abertura devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
empresa. 

d) O Balanço Patrimonial e demonstrações de resultado do último exercício social deverão trazer 
obrigatoriamente a assinatura do representante legal da empresa e do contador ou de outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

e) As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), deverão 
comprovar a documentação apresentando o Livro Digital com o Termo de autenticação, inclusive 
com os Termos de Abertura e de Encerramento. 

f) Certidão negativa de pedido de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório da Vara Cível da 
Comarca da sede da empresa. 
 
g) Certidão Simplificada da Junta Comercial. 
  
h) As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 90 (noventa) dias corridos, contados de sua expedição; 

 

9.5. Qualificação Técnica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
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a) Comprovação da empresa de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado em nome da 
empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

b) Autorização de funcionamento expedido pela ANVISA para medicamentos comuns e 
controlados, atualizado, com publicação da renovação anual no Diário Oficial da União. 

c)  Certificado de Regularidade expedido pelo Conselho Regional de Farmácia, para 
medicamentos comuns e controlados. 

 

9.6. Outras comprovações: 

a) Alvará de Funcionamento. 

b) Alvará da Vigilância Sanitária. 

 

9.7. DEVERÁ SER ENCAMINHADA, TAMBÉM, A DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR, 
REFERENTE A TEMÁTICA ABAIXO, CONFORME MODELO ANEXO IV, SOB PENA DE 
INABILITAÇÃO: 

9.7.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 

9.7.2. Que não emprega menor de dezoito anos ou a realização de qualquer trabalho por 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.7.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da preferência 
prevista na Lei Complementar nº. 123/2007, deverão apresentar DECLARAÇÃO de acordo com o 
modelo estabelecido no Anexo deste Edital. 

9.7.4. Declaração de desimpedimento de licitar. 

9.7.5. Declaração de não vinculo com Agente Público. 

9.7.6. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará as propostas ou os lances subsequentes, 
verificando sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nesta hipótese, o 
pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7.7. Se o licitante não atender ao chamamento referendado no item anterior será 
INABILITADO/DESCLASSIFICADO, ressalvado o tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2007. 

9.7.8. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

9.7.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.7.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.7.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 



Sexta-feira
11 de Novembro de 2022
14 - Ano VI - Nº 3561 Rio de Contas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZKWMZDGMTM1RDUWQZHFMD
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DE CONTAS 
CNPJ: 14.263.859/0001-06 
LARGO DO ROSARIO, Nº 01 – CENTRO 

                     RIO DE CONTAS – ESTADO DA BAHIA 
 

 

12  
 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

9.7.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.7.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido 
o mesmo prazo para regularização.  

9.7.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.7.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.7.16. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2007, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.7.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

9.7.18. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento, endereço físico e eletrônico, telefones para contato, e indicação do(s) 
representantes aptos para assinatura dos futuros instrumentos contratuais. 

10.1.3. Conter planilha orçamentária dos custos dos produtos individualizados detalhados, 
conforme modelo inserido no termo de referência. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que:  

  a) o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega;  

b) o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento definitivo 
do produto e diante da nota fiscal e da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista;  

  c) A entrega dos materiais  será de forma parcelada, de acordo a necessidade do município, 

dentro do prazo contratual, no prazo de até dez (10) dias, e em casos excepcionais a entrega 

deverá ocorre antes deste prazo. 
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d) Conhece e cumprirá os termos do edital, integralmente, e deverá ser apresentada na forma do 
Anexo I deste instrumento. 

10.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas neste Edital. 

10.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor total em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 
à proposta de outro licitante. 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.10. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda que os produtos 
deverão atender todas as especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

10.11. Os PREÇOS deverão ser cotados em moeda corrente nacional e em no MÁXIMO EM 
DUAS CASAS DECIMAIS. 

10.12. Constituem motivos para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e os lances:  

a) que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou a legislação aplicável; b) omissas 
ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento;  

c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas 
neste Edital;  

d) que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis;  

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
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11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados cadastrais 
contidos nos sistema/plataforma de licitações eletrônicas, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA  CONTRATAÇÃO 

14.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato. O prazo de vigência da 
contratação é da data de assinatura até 00 de xxxxxx de 0000, podendo ser prorrogável na forma 
do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

14.1.1. A adjudicatária terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o 
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
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14.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15. DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

15.1. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico 
- financeiro, a ser feita, através de notas fiscais de aquisição que demonstrem a elevação do custo 
do objeto, tudo em conformidade com o Art. 65,  da Lei Federal Nº 8.666 / 93 e suas alterações 
posteriores. 

16. DA ENTREGA 

16.1. Os materiais deverão ser entregues, no prazo de até dez (10) dias, e em casos 
excepcionais a entrega deverá ocorre antes deste prazo. 

16.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, sem quantidades mínimas, de 
acordo as necessidades da Administração Municipal, observado o prazo máximo acima, ficando, 
entretanto, o pagamento condicionado à entrega. 

16.3. Por ocasião da entrega casa seja detectado que os materiais não atende as 
especificações do objeto licitado, poderá a Prefeitura Municipal recusar o recebimento 
integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição do produto 
não aceito no prazo de 05 (cinco) dias. 

16.4. Não será aceito, no momento da entrega, materiais de marca diferente daqueles constantes 
na proposta vencedora. 

16.5 - Os materiais licitados deverão ser entregues no Setor de Compras, situado no Largo do 
Rosário, s/n – Rio de Contas - BA – Centro, no horário das 08h:00 às 12h:00 horas e das 14h:00 
às 17h:00 horas, de segunda a sexta-feira (dias úteis). 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1 - DA CONTRATADA: 

17.1.1. - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos; 

17.1.2 - Fornecer e arcar com as despesas relativas à embalagem, seguro e transporte dos 
produtos até o local de entrega; 

17.1.3 - Responder pela qualidade, quantidade, segurança e demais características do objeto da 
licitação, bem como a observações às normas técnicas; 

17.1.4 - Fornecer o objeto com ótima qualidade e dentro dos padrões exigidos neste edital e 
legislação aplicável à espécie; 

17.1.5. - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

17.1.6 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em conformidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17.1.7 – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

17.1.8 - Reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no total ou em partes, em que 
se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do contrato. 

17.1.9 - Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 
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17.1.10 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha 
a sofrer em seu contrato social; 

17.1.11 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega do 
objeto contratado. 

 

17.2 – DA CONTRATANTE: 

17.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Terceira, às obrigações financeiras decorrentes 
do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

17.2.2 - Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato; 

17.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na entrega dos produtos para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

17.2.4 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o produto entregue em desacordo com o 
Contrato; 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através ordem bancária ou crédito 
em conta corrente, no prazo de até 30(trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a ser 
regularizada pelo contratado. 

18.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

18.3. Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá cumprir a ordem de 
fornecimento, mesmo estando o Município em débito para com a Contratada, até o prazo de 90 
(noventa) dias. Após esse período, poderá a mesma optar pela rescisão contratual. 

18.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

18.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

18.6. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

18.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

18.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
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18.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

18.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

18.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 

19.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 

19.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os 
infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  

19.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 

0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento  não realizado; 

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

19.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

19.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

19.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas.  

19.1.5. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar  
e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os 
que incorram em outros  ilícitos previstos em lei.  

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
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20.2. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, pelo e-mail 
cpl.riodecontas@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do setor de 
licitações e contratos desta Prefeitura, devendo ser recepcionada até o término do horário de 
funcionamento do setor de licitações e contratos (segunda à sexta-feira - 17 horas). 

20.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de um dia útil. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

20.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

21.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 
Municipal revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação. 

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
http://www.riodecontas.ba.gov.br/diarioOficial e www.licitacoes-e.com.br e também poderão ser 
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lidos e/ou obtidos no endereço do setor de licitações, nos dias úteis, no horário de expediente, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

21.11. A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo 
se prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da lei 8.666/93, com as alterações 
posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade do fornecimento; 

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Proposta de Preços; 
Anexo II – Termo Descritivo; 
Anexo III - Minuta do contrato; 
Anexo IV – Modelo de Declaração Conjunta; 
 
Rio de Contas - BA, 10 de novembro de 2022. 
 
 

 
 

Geremias dos Santos Almeida 
Pregoeiro Oficial 

Decreto 021/2022 
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ANEXO I 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGAO ELETRÔNICO 059/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 580/2022. 
 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 

 
 

Dados a constar na proposta 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/fax  

E-mail  

Banco/Agencia/Conta Corrente   

Cidade  

Nome do representante legal  

Endereço residencial do representante Legal   

Identidade do Representante Legal  

CPF do Representante Legal  

Telefones (Fixo e celular) do representante Legal  

 
Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.º 059/2022, e 

após termos tomado conhecimento de todas as condições estabelecidas, formulamos a seguinte 

proposta: 

LOTE 01 

ITEM PRODUTO UND QTDE MARCA PREÇO TOTAL 

01 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 100ML AMP 10.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

02 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250ML AMP 7.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

03 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500ML AMP 7.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

04 GLICOFISIÓLOGICO (GLICOSE 5%+CLORETO DE 
SÓDIO 0,9%) 500ML 

AMP 6.000 
 R$ 00,00 R$ 00.000,00 

05 GLICOFISILOGICO (GLICOSE 5% + CLORETO DE 
SÓDIO 0,9 %) 250 ML 

AMP 3.000 
 R$ 00,00 R$ 00.000,00 

06 GLICOSE 5% 250ML AMP 4.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

07 GLICOSE 5% 500ML AMP 4.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

08 GLICOSE 25 % 10 ML AMP 2.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

09 GLICOSE 50 % 10 ML AMP 2.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

10 MANITOL 20 % C/250 ML FR 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

11 RINGER LACTATO 500 ML  AMP 6.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

  VALOR DO LOTE 01 R$ 00.000,00 

 

LOTE 02 

ITEM PRODUTO UND QTDE MARCA PREÇO TOTAL 

01 ACARBOSE DE 50 MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

02 ACEBROFILINA 120 ML (ADULTO) UND 2.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

03 ACEBROFILINA 120ML (PEDIATRÍCO) UND 2.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

04 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG COMP 20.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

05 ÁCIDO FÓLICO 0,2 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FR 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 
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06 ÁCIDO FÓLICO 5 MG 
 

COMP 40.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

07 ALOPURINOL DE 300 MG COMP 5.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

08 AMBROXOL ADULTO 100ML UND 2.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

09 AMBROXOL PEDIÁTRICO 100ML UND 2.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

10 AMOXICILINA + CLAVULONATO DE POTÁSSIO 
50MG/12,5MG 

COMP 3.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

11 AMOXICILINA + CLAVULONATO DE POTÁSSIO 
50MG/ML+12,5MG/ML 

FRS 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

12 AMOXICILINA 250 MG/5ML SUSPENSÃO UND 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

13 AMOXICILINA 500 MG COMP 7.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

14 ATENOLOL 100 MG COMP 10.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

15 ATENOLOL 50 MG COMP 30.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

16 BESILATO DE ANLODIPINO 10 MG COMP 20.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

17 BESILATO DE ANLODIPINO 5 MG COMP 40.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

18 BEZAFIBRATO  200 MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

19 BENFOTIAMINA 150 MG DG 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

20 BUDESONIDA 32 MCG SUSPENSÃO NASAL UND 200  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

21 CARVEDILOL 3,125 MG COMP 5.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

22 CARVEDILOL 6,25 MG COMP 3.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

23 CARVEDILOL 12,5 MG COMP 5.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

24 CEFALEXINA DE 500 MG  COMP 8.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

25 CETOCONAZOL + BETAMETASONA 
+SULF.NEOMICINA 30GR 

BS 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

26 CETOCONAZOL POMADA  BS 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

27 CIPROFLOXACINO 500MG COMP 7.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

28 CLORIDRATO DE AMIODARONA 200MG COMP 5.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

29 CLORIDRATO DE ONDANESTRONA 4 MG COMP 3.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

30 CLORIDRATO DE PROPANOLOL 10MG COMP 5.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

31 CLORIDRATO DE PROPANOLOL 40MG COMP 20.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

32 CARBONATO DE CÁLCIO 1.250 MG (500MG DE 
CALCIO) 

COMP   1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

33 CLARITROMICINA 250 MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

34 CLARITROMICINA 500 MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

35 DIPIRONA 500MG/ML C/10ML   FR 3.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

36 DIPIRONA SÓDICA 500 MG COMP 40.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

37 ENALAPRIL 10 MG COMP 50.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

38 ENALAPRIL 20 MG COMP 50.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

39 ENALAPRIL 5 MG COMP 50.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

40 ETINILESTRADIOL + LEVONORGESTREAL 0,03 MG + 
0,15 MG  

COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

41 FUROSEMIDA 40 MG COMP 30.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

42 GLIBENCLAMIDA 5 MG COMP 60.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

43 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG COMP 100.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

44 IBUPROFENO 600 MG COMP 8.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

45 IVERMECTINA 6 MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

46 LORATADINA 1 MG/ML 60ML FR 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

47 LORATADINA 10 MG COMP      8.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

48 LOSARTANA PÓTASSICA 50 MG COMP 120.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

49 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2 MG COMP 3.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

50 METFORMINA 850 MG COMP 60.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

51 MESALAZINA 1.200 MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

52 NIMESULIDA 100MG COMP 20.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

53 NIMESULIDA SUSP.50MG/ML FRS C/15 ML FR 300  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

54 NITAZOXANIDA 500 MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

55 OMEPRAZOL 20MG COMP 30.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

56 PARACETAMOL 500 MG COMP 30.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

57 RANITIDINA DE 150 MG COMP 3.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

58 RIFAMICINA SPRAY 10MG/ML 20ML FR 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 
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59 RIVAROXABANA 10MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

60 RIVAROXABANA 20MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

61 SECNIDAZOL DE 1000MG  COMP 5.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

62 SINVASTATINA 20 MG COMP 60.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

63 SUCCINATO DE METOPROLOL 100 MG COMP 7.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

64 SUCCINATO DE METROPOLOL 25MG COMP 20.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

65 SULFATO FERROSO 25 MG/ML SUSP. ORAL FR 300  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

66 SULFATO FERROSO 40MG  COMP 30.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

67 RIVAROXABANA 15MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

68 VIMPOCETINA 5 MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

VALOR DO LOTE 02 R$ 00.000,00 

 

LOTE 03 

ITEM PRODUTO UND QTDE MARCA PREÇO TOTAL 

01 ACETAZOLAMIDA 250 MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

02 ACICLOVIR 200 MG COMP 2.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

03 ACICLOVIR 400 MG COMP 3.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

04 ACICLOVIR POMADA 10G TB 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

05 ÁCIDO ASCÓRBICO 500 MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

06 ÁCIDO TRANEXAMICO 500 MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

07 ALBENDAZOL 40 MG/ML SUSPENSÃO ORAL FR 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

08 ALBENDAZOL 400 MG COMP 5.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

09 ALCATRÃO MINERAL 10MG/G (1%) BS 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

10 ALOPURINOL DE 100 MG COMP 5.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

11 AMPICILINA DE 250 MG FRASCO 60 ML FR 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

12 AMPICILINA DE 500 MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

13 AZITROMICINA 500 MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

14 AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
200MG/5ML + SERINGA DOSADORA (EQUIVALENTE 
A 600 MG) 

UND 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

15 BISACODIL 5 MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

16 BUDESONIDA 50 MCG/DOSE  FRASCO SPRAY  FR 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

17 BUDESONIDA + FUMARATO DE FORMOTEROL DI-
HIDRATADO 12 MCG+400MCG 

FR 300    

18 BULTIBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 
6,67 + 333,4MG / ML GTS 

FR 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

19 BULTIBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 
CP.  

COMP 10.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

20 CAPTOPRIL DE 25 MG COMP 50.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

21 CARVÃO  ATIVADO  EM PÓ 25 G FR 50  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

22 CEFALEXINA SUSPENSÃO 50 MG/ML FR 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

23 CIMETIDINA 200 MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

24 CINARIZINA 25 MG  COMP 2.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

25 CINARIZINA 75 MG  COMP 2.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

26 CLOPIDROGEL 75 MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

27 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA GELEIA 2% MG/5G BS 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

28 CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO NASAL 
FRASCO GOTEJADOR COM 50 ML 

FR 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

29 CLORIDRATO DE AMBROXOL SOLUÇÃO P/ 
NEBULIZAÇÃO 

FR 300  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

30 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 8 MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

31 CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 25MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

32 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 MG COMP 10.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

33 CLORIDRATO DE VERAPAMIL 120 MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

34 CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA 20 MG/ML + 
MALEATO DE TIMOLOL 0,5 % 

FR 300  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

35 COMPLEXO B POLIVITAMINICO SOL ORAL FR 300  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

36 DEXAMETASONA  0,1 % CREME 10G BS 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 
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37 DEXAMETASONA  ELIXIR 0,1 MG/ML EM FRASCO DE 
100 ML + COPO DOSADOR 

UND 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

38 DEXAMETASONA 4MG COMP 5.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

39 DICLOFENACO DE POTÁSSIO 50 MG COMP 5.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

40 DICLOFENACO DE SÓDIO 50 MG COMP 8.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

41 DICLOFENACO RESINATO 15MG/ML UND 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

42 DICLORIDRATO DE CETIRIZINA 10 MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

43 DIGOXINA 0,25 MG COMP 5.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

44 DIMETICONA 40 MG  COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

45 DIMETICONA GOTAS 10ML FR 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

46 DUTASTERIDA + CLORIDRATO DE TANSULOSINA 
0,5MG + 0,4MG 

COMP 360  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

47 DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5 MG SUBLINGUAL  COMP 3.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

48 DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA  50 
MCG/DOSE SUSP.P/ INALAÇÃO NASAL 

UND 200  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

49 ESPIRONOLACTONA DE 100MG COMP 6.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

50 ESPIRONOLACTONA DE 25 MG COMP 8.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

51 ESPIRONOLACTONA DE 50MG COMP 6.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

52 FENOTEROL 5MG FRASCO COM 20 ML  FR 300  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

53 FINASTERIDA 5 MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

54 GLICLAZIDA 30 MG COMP 20.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

55 GEL CURATIVO HIDRATNTE COM ALGINATO DE 
CÁLCIO E SÓDIO 85G 

UND 200  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

56 HIDRÓXIDO DE ALUMINIO 60 MG/ML C/100 ML FR 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

57 HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO + HIDRÓXIDO DE 
ALUMÍNIO SUSP. ORAL 35,6MG+37MG/ML C/ 100ML 

FR 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

58 HIPROMELOSE 5 MG/ML (0,5 %) FR 100  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

59 IBUPROFENO 50MG/ML FRS C/30ML FR 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

60 IODO POVIDONA COLIRIO (PVPI ) 2 % FR COM10 ML FR 100  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

61 IPATROPIO  0,250 MG / ML FRASCO C/20 ML  FR 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

62 ISOSSORBIDA (DINITRATO) 10MG  COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

63 ISOXSUPRINA CLORIDRATO 10 MG COMP 600  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

64 LEVOFLOXACINO 500 MG COMP 2.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

65 LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MG COMP 2.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

66 LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG COMP 2.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

67 LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MG COMP 2.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

68 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2MG/5ML 
FRASCO DE 100 ML + COPO DOSADOR  

FR 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

69 MALEATO DE TIMOLOL 0,5 ML C/ 10ML FR 100  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

70 MEBENDAZOL 100MG COMP 5.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

71 MEBENDAZOL 100MG/ 5ML FR 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

72 METILDOPA 250 MG COMP 5.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

73 METILDOPA 500 MG COMP 4.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

74 METOCLOPRAMIDA DE 10 MG COMP 5.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

75 METRONIDAZOL. CREME VAGINAL  100MG C/50 GR UND 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

76 METOCLOPRAMIDA DE 4 MG SOLUÇÃO C/ 10ML FR 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

77 METOTREXATO 2,5 MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

78 MISOPROSTOL 200 MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

79 NEOMICINA+BACITRACINA 10G POMADA UND 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

80 NIFEDIPINO  10MG SUBLINGUAL  CAPS 3.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

 81 NIFEDIPINO 20MG COMP 10.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

82 NIFEDIPINO RETARD 20MG COMP 10.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

83 NISTATINA CREME VAGINAL 60G COM APLICADOR BS 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

84 NISTATINA SUSP. ORAL C/ 50ML UND 200  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

85 NITRATO DE MICONAZOL 2%(20MG/G) CREME 
VAGINAL 

BS 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

86 NITROFURAZONA POMADA  2MG/G C/ 500G UND 20  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

87 NORETISTERONA 0,35 MG COMP 2.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

88 OLÉO MINERAL C/ 100ML UND 300  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

89 ÓLEO CICATRIZANTE AGE 200ML UND 200  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

90 PASTA D´ÁGUA C/120 G FR 300  R$ 00,00 R$ 00.000,00 
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91 PERICIAZINA SOLUCÃO ORAL 4% 40MG/ML FR 600  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

92 PERMANGANATO DE POTÁSSIO DE 100MG COMP 2.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

93 PREDNISOLONA SOLUÇÃO ORAL 4.02 MG/ML UND 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

94 PREDNISONA 20 MG COMP 5.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

95 SABULTAMOL SUSPENSÃO 120ML FR 200  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

96 SACCHAROMYCES BOULADII LIOFILIZADO  SACHE 
200MG C/6 

CX 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

97 SACCHAROMYCES BOULADII LIOFILIZADO 100 MG CÁPS 3.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

98 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL  27,9 G  - 
ENVELOPES 

UND 3.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

99 SIMETICONA 40 MG COMP 5.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

100 SIMETICONA 75MG/ML GTS C/10 ML FR 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

101 SUCCINATO DE METOPROLOL 50 MG COMP 10.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

102 SULFADIAZINA DE PRATA 10 MG/G (1%) CREME UND 100  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

103 TIAMAZOL 5MG COMP 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

104 VARFARINA SÓDICA 5MG COMP 300  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

105 VITEILINATO DE PRATA COLÍRO 10 %  FRASCO 
COM  20 ML 

FR 15  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

106 ZINCO QUELATO 500MG  COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

VALOR DO LOTE 03 R$ 00.000,00 

 

LOTE 04 

ITEM PRODUTO UND QTDE MARCA PREÇO TOTAL 

01 ACETATO DE BETAMETASONA +FOSFATO DE 
BETAMETASONA 3MG/ML + 3MG/ML 

AMP 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

02 ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA 150 
MG/ML  

AMP 100  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

03 ACIDO TRANEXAMICO 250MG/5ML EV INJ AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

04 ADRENALINA 1 MG/ML INJ AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

05 ADENOSINA 6MG/2ML AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

06 AMICACINA 100 MG/2 ML SOL.INJ AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

07 AMICACINA 500 MG/2 ML SOL.INJ AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

08 AMINOFILINA 24 MG/ML INJ AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

09 AMIODARONA INJ 50 MG/ML - 3 ML  AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

10 AMPICILINA 500 MG INJ AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

11 AMPICILINA INJ 01G AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

12 ATROPINA INJ 0,25 MG / ML  1M  AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

13 BENZILPENICILINA POTÁSSICA 5.000.000 UI AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

14 BROMOPRIDA 5 MG/ML (I.V) AMP 2 ML AMP 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

15 BROMOPRIDA 5 MG/ML (I.V) AMP 2 ML AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

16 BICARBONATO DE SÓDIO 10 ML -  8,4%  AMP 600  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

17 BULTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 
4MG+500MG/ML 

AMP 2.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

18 BULTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20MG/ML  AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

19 CEFALOTINA SÓDICA 1G INJ. AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

20 CEFTRIAXONA INJETÁVEL 1G S/DIL AMP 2.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

21 CEFTRIAXONA INJETÁVEL 500MG AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

22 CETOPROFENO 100MG INJ. EV AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

23 CETOPROFENO 50 MG INJ. IM AMP 2.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

24 CIANOCOBALAMINA (VITAMINA B12) 
500MCG/ML(1.000MCG) - 2ML 

AMP 100  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

25 CIMETIDINA 300 MG INJ AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

26 CIPROFLOXACINO 200ML INJ AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

27 CLORAFENICOL 1 G INJ AMP 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

28 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1%- 10 ML AMP 600  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

29 CLORIDRATO DE CEFEPIMA 1G (IV) AMP COM 
DILUENTE 3 ML 

AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

30 CLORETO DE SÓDIO 20%  AMP COM 10 ML  AMP 600  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

31 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 2MG/ML INJ AMP 2.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 
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32 CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/ML AMP 300  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

33 COMPLEXO B INJETÁVEL 2 ML / AMP AMP 5.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

34 DESLANOSIDEO 0,2MG/ML AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

35 DICLOFENACO DE SÓDICO 75 MG/3ML AMP 2.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

36 DIMENIDRINATO + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 
50MG + 50MG/ML     I.M. 

AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

37 DIMENIDRINATO + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 
AMP C/ 10ML EV. 

AMP 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

38 DIPIRONA INJETÁVEL 500MG/ML C/ 2ML AMP 5.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

39 ENANTATO DE NORETISTERONA + VALERATO DE 
ESTRADIOL 50 MG/ML + 5 MG/ML 

AMP 100  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

40 ENEMA GLICERINADO 12 % C/130 ML AMP 200  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

41 FOSFATO DISSÓDICO DE DEXAMETASONA 4 
MG/ML SOLUÇÃO INJ 

AMP 2.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

42 FOSFATO DE CLINDAMICINA 150 MG/ML AMP 4 ML AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

43 FUROSEMIDA 20MG INJ- AMPOLA COM 2 ML  AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

44 GENTAMICINA 40 MG INJETÁVEL AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

45 GENTAMICINA 80 MG INJETÁVEL AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

46 GLICONATO DE CÁLCIO 10 ML  AMP 600  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

47 HEPARINA SÓDICA 5000 SUBCUTÂNEA - 0,25 MG/ML AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

48 HIDRALAZINA INJ. 20 MG/ML 1ML AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

49 HIDROCORTIZONA 100MG INJETÁVEL AMP 2.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

50 HIDROCORTIZONA 500 MG INJETÁVEL AMP 2.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

51 IMUNOGLOBULINA HUMANA ANTI - RHO (D) 
300MCG/2ML  

AMP 30  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

52 INSULINA GLARGINA 100UI/ML 10 ML AMP 30  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

53 INSULINA HUMALOG LISPRO 100 UI/ML 3ML AMP 20  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

54 LIDOCAINA INJ. 20 MG/ML AMP 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

55 LINCOMICINA 300 MG / ML  AMP 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

56 LIDOCAINA SPRAY 10 % COM 50 ML  AMP 300  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

57 MELOXICAM 15 MG/ML AMP 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

58 METOCLOPRAMIDA 10 MG INJETÁVEL AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

59 METRONIDAZOL SOLUÇÃO INJETÁVEL 5MG/ML 
C/100 ML 

AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

60 MALEATO DE ERGOMETRINA 0,2 MG/ML AMP 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

61 OMEPRAZOL 40MG INJETAVEL + SOLUÇÃO 
DILUENTE 10ML 

AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

62 OXACILINA 500MG INJETÁVEL AMP 800  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

63 OXITOCINA 5 UI 1ML/AMP AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

64 PENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI/ML + DILUENTE AMP 3.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

65 PENICILINA BENZATINA 600.000 UI/ML + DILUENTE AMP 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

66 PIRACETAM DE 200MG/5ML  AMP 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

67 PROMETAZINA 50MG/ ML/INJETÁVEL AMP 2.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

68 RANITIDINA 25 MG/ML/ 2ML AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

69 RANITIDINA CLORIDRATO DE 150 MG/ML 2ML AMP 600  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

70 SALBUTAMOL 0,5 MG/ML INJETÁVEL AMP 200  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

71 SULFATO DE MAGNÉSIO 10% C/10ML AMP 200  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

72 TENOXICAM DE 20 MG INJETÁVEL AMP 300  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

73 TENOXICAM DE 40 MG INJETÁVEL AMP 300  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

74 VITAMINA C 100 MG/ML  AMP 5.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

75 VITAMINA K  10 MG/ML  C/1ML AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

  VALOR DO LOTE 04 R$ 00.000,00 

 

LOTE 05 

ITEM PRODUTO UND QTDE MARCA PREÇO TOTAL 

01 ÁCIDO VALPROICO 500 MG COMP 5.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

02 ÁCIDO VALPROICO 250 MG COMP 3.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

03 ADENOSINA 6MG/ML AMP 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

04 ALPRAZOLAM 2 MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

05 ALPRAZOLAM DE 0,5 MG COMP 10.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 
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06 ATRACÚRIO 10MG/ML AMP C/2,5 ML AMP 50  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

07 BIPERIDENO 5MG /AMP AMP 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

08 BROMAZEPAN DE 3 MG COMP 5.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

09 BROMAZEPAN DE 6 MG COMP 3.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

10 BROMIDRATO DE CITALOPRAM 20 MG COMP 6.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

11 BROMETO DE ROCURÔNIO 10 MG/ML AMP 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

12 CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSP.ORAL FR 300  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

13 CARBAMAZEPINA 200 MG COMP 15.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

14 CARBONATO DE LÍTIO 300 MG COMP 10.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

15 CLONAZEPAM 20ML GOTAS FR 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

16 CLONAZEPAM DE 0,5 MG COMP 10.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

17 CLONAZEPAM DE 2 MG  COMP 20.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

18 CLOPROMAZINA DE 100 MG COMP  10.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

19 CLOPROMAZINA DE 25 MG COMP 10.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

20 CLORIDRATO DE TETRACINA 1% FENILEFRINA 0,1% 
SOL. OFTALMICA  (COLIRIO ANESTESICO) 

FR 50  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

21 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25 MG COMP 30.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

22 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 75 MG COMP 10.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

23 CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2 MG COMP 15.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

24 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA  25MG/5ML EV AMP 600  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

25 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25 MG COMP 5.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

26 CLORIDRATO DE DOPAMINA  5MG AMP 300  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

27 CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 25 MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

28 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MG  COMP 5.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

29 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 75 MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

30 CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG/ ML/AMP AMP 400  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

31 CLORIDRATO DE TRAMODOL 100MG INJ AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

32 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 37,5 MG COMP 2.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

33 CLOROPROMAZINA 25MG/5ML IM AMP 300  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

34 CLORIDRATO DE SUCCINILCOLINA  200MG/ML AMP 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

35 CLORIDRATO DE NALOXONA  0,4 MG/ML INJETÁVEL  AMP 100  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

36 CLORETO DE SUXAMETÔNIO 500MG/10ML AMP 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

37 DIAZEPAM  10 MG  COMP 15.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

38 DIAZEPAM 5 MG COMP 15.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

39 DIAZEPAM DE 5MG/ML  AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

40 DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL 0,375MG COMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

41 DOBUTAMINA 12,5 MG/2 ML AMP 300  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

42 ETOMIDATO 2MG/L AMP 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

43 FENITOINA 50MG/ML AMP 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

44 FENOBARBITAL 100MG /ML AMP 600  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

45 FENOBARBITAL 100 MG COMP 15.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

46 FLUMAZENIL 0,5MG/5ML VIA EV AMP 200  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

47 FLUOXETINA DE 20 MG COMP 20.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

48 FENTANILA 48,5 MCG/ML AMP 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

49 FORMOL 37 % 1000ML FR 100  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

50 HALOPERIDOL 5MG/ML  AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

51 HALOPERIDOL DECONOATO  AMP 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

52 LEVODOPA + CLORIDRATO DE 
BENSERAZIDA100/25MG 

COMP 1.000 
 R$ 00,00 R$ 00.000,00 

53 LEVOMEPROMAZINA 100 MG COMP 5.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

54 LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML SOL.ORAL FR 100  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

55 MORFINA 0,2MG/ML AMP 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

56 SULFATO DE MORFINA 10 MG/ML AMP 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

57 MIDAZOLAM 5 MG/ML AMP 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

58 NORADRENALINA 8 MG/ 4 ML AMP 300  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

59 OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG COMP 5.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 
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60 OXALATO DE ESCITALOPRAM  15 MG COMP 3.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

61 OXALATO DE ESCITALOPRAM  20 MG COMP 3.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

62 PAROXETINA DE 20 MG COMP 5.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

63 PROPORFOL 1%  200 MG/ML AMP 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

64 PERICIAZINA SOL.ORAL 1 % 10 MG/ML FR 100  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

65 RISPERIDONA 1 MG  COMP 10.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

66 RISPERIDONA 1MG/ML SOL.ORAL FR 30 ML FR 100  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

67 RISPERIDONA 2 MG COMP 10.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

68 RISPERIDONA 3 MG COMP 10.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

69 SERTRALINA DE 50 MG COMP 10.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

VALOR DOLOTE 05 R$ 00.000,00 

 

LOTE 06 

ITEM PRODUTO UND QTDE MARCA PREÇO TOTAL 

01 ÁGUA DESTILADA 10ML AMP 10.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

02 ÁGUA OXIGENADA  10 VOL. 1000 ML LT 300  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

03 ÁLCOOL Á 70% 1000 ML LT 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

04 ÁLCOOL ABSOLUTO 1000 ML LT 500  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

05 ÁLCOOL GEL (70°GL) 500 ML UND 1.000  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

06 ÁLCOOL IODADO 1000 ML LT 300  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

07 DETERGENTE ENZIMÁTICO C/3 ENZIMAS 1000 ML LT 300  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

08 ÉTER 35% 1000 ML LT 100  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

09 GEL PARA ULTRASONOGRAFIA /GALÃO DE 05 LTS  GL 100  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

10 GLICERINA PURA 100ML LT 50  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

11 POLVIDINE DEGERMANTE LT 200  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

12 POLVIDINE TÓPICO /LTS  LT 200  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

13 VASELINA LIQUIDA 1000 ML LT 200  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

14 VASELINA LIQUIDA 100ML UND 30  R$ 00,00 R$ 00.000,00 

VALOR DO LOTE 06 R$ 00.000,00 

 

 Nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 

parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com impostos, transporte, 

descarregamento, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da 

empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos 

os descontos eventualmente concedidos.  

 Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que o objeto será entregue 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e aceitamos 

em todos os seus termos.  

 Declaramos, também, que nenhum direito à indenização ou a reembolso de quaisquer 

despesas nos será devido, caso a nossa proposta não seja aceita, seja qual for o motivo.  

 Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua 
apresentação.  
 
 
Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2022.  

 

 
(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGAO ELETRÔNICO 059/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 580/2022 

 

1. OBJETO E JUSTIFICATIVA 

1.1. Aquisição de medicamentos  para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
1.2. É fundamental e de suma importância a aquisição acima, para suprir as necessidades das 

Unidades de Saúde e Hospital deste município,  pois trata-se de tratamentos de pronto 

atendimento aos usuários do SUS, onde a descontinuidade do mesmo poderá agravar o quadro 

clínico dos pacientes, dificultando o atendimento aos mesmos. 

Por se tratar da integridade e saúde dos pacientes, sob pena de agravo de doença ou morte, cabe 

ao ente público assegurar a todos, conforme está expressamente descrito no art. 196 da 

Constituição Federal: " A saúde é direito de todos, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem á redução do risco de doença e de outros agravos, mantendo o acesso 

universal e igualitário a todos. Em virtude de se tratar da integridade e boa qualidade de vida aos 

munícipes com intuito de atuar com eficiência os trabalhos desenvolvidos desta secretaria, o 

paciente que não possui condições inerentes de arcar com despesas não resta outra alternativa a 

não ser, procurar recursos mediante SUS, para garantir boa qualidade de vida, garantindo assim a 

medicação conforme necessidades 

 

2. DESCRIÇÃO 

 
LOTE 01 

 

ORD PRODUTO UND QTDE 

01 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 100ML AMP 10.000 

02 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250ML AMP 7.000 

03 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500ML AMP 7.000 

04 GLICOFISIÓLOGICO (GLICOSE 5%+CLORETO DE SÓDIO 0,9%) 500ML AMP 6.000 

05 GLICOFISILOGICO (GLICOSE 5% + CLORETO DE SÓDIO 0,9 %) 250 ML AMP 3.000 

06 GLICOSE 5% 250ML AMP 4.000 

07 GLICOSE 5% 500ML AMP 4.000 

08 GLICOSE 25 % 10 ML AMP 2.000 

09 GLICOSE 50 % 10 ML AMP 2.000 

10 MANITOL 20 % C/250 ML FR 1.000 

11 RINGER LACTATO 500 ML  AMP 6.000 

LOTE 02 
 

12 ACARBOSE DE 50 MG COMP 1.000 

13 ACEBROFILINA 120 ML (ADULTO) UND 2.000 

14 ACEBROFILINA 120ML (PEDIATRÍCO) UND 2.000 

15 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG COMP 20.000 

16 ÁCIDO FÓLICO 0,2 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FR 500 

17 ÁCIDO FÓLICO 5 MG 
 

COMP 40.000 

18 ALOPURINOL DE 300 MG COMP 5.000 

19 AMBROXOL ADULTO 100ML UND 2.000 

20 AMBROXOL PEDIÁTRICO 100ML UND 2.000 

21 AMOXICILINA + CLAVULONATO DE POTÁSSIO 50MG/12,5MG COMP 3.000 

22 AMOXICILINA + CLAVULONATO DE POTÁSSIO 50MG/ML+12,5MG/ML FRS 1.000 

23 AMOXICILINA 250 MG/5ML SUSPENSÃO UND 1.000 

24 AMOXICILINA 500 MG COMP 7.000 
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25 ATENOLOL 100 MG COMP 10.000 

26 ATENOLOL 50 MG COMP 30.000 

27 BESILATO DE ANLODIPINO 10 MG COMP 20.000 

28 BESILATO DE ANLODIPINO 5 MG COMP 40.000 

29 BEZAFIBRATO  200 MG COMP 1.000 

30 BENFOTIAMINA 150 MG DG 1.000 

31 BUDESONIDA 32 MCG SUSPENSÃO NASAL UND 200 

32 CARVEDILOL 3,125 MG COMP 5.000 

33 CARVEDILOL 6,25 MG COMP 3.000 

34 CARVEDILOL 12,5 MG COMP 5.000 

35 CEFALEXINA DE 500 MG  COMP 8.000 

36 CETOCONAZOL + BETAMETASONA +SULF.NEOMICINA 30GR BS 500 

37 CETOCONAZOL POMADA  BS 500 

38 CIPROFLOXACINO 500MG COMP 7.000 

39 CLORIDRATO DE AMIODARONA 200MG COMP 5.000 

40 CLORIDRATO DE ONDANESTRONA 4 MG COMP 3.000 

41 CLORIDRATO DE PROPANOLOL 10MG COMP 5.000 

42 CLORIDRATO DE PROPANOLOL 40MG COMP 20.000 

43 CARBONATO DE CÁLCIO 1.250 MG (500MG DE CALCIO) COMP   1.000 

44 CLARITROMICINA 250 MG COMP 1.000 

45 CLARITROMICINA 500 MG COMP 1.000 

46 DIPIRONA 500MG/ML C/10ML   FR 3.000 

47 DIPIRONA SÓDICA 500 MG COMP 40.000 

48 ENALAPRIL 10 MG COMP 50.000 

49 ENALAPRIL 20 MG COMP 50.000 

50 ENALAPRIL 5 MG COMP 50.000 

51 ETINILESTRADIOL + LEVONORGESTREAL 0,03 MG + 0,15 MG  COMP 1.000 

52 FUROSEMIDA 40 MG COMP 30.000 

53 GLIBENCLAMIDA 5 MG COMP 60.000 

54 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG COMP 100.000 

55 IBUPROFENO 600 MG COMP 8.000 

56 IVERMECTINA 6 MG COMP 1.000 

57 LORATADINA 1 MG/ML 60ML FR 500 

58 LORATADINA 10 MG COMP      8.000 

59 LOSARTANA PÓTASSICA 50 MG COMP 120.000 

60 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2 MG COMP 3.000 

61 METFORMINA 850 MG COMP 60.000 

62 MESALAZINA 1.200 MG COMP 1.000 

63 NIMESULIDA 100MG COMP 20.000 

64 NIMESULIDA SUSP.50MG/ML FRS C/15 ML FR 300 

65 NITAZOXANIDA 500 MG COMP 1.000 

66 OMEPRAZOL 20MG COMP 30.000 

67 PARACETAMOL 500 MG COMP 30.000 

68 RANITIDINA DE 150 MG COMP 3.000 

69 RIFAMICINA SPRAY 10MG/ML 20ML FR 500 

70 RIVAROXABANA 10MG COMP 1.000 

71 RIVAROXABANA 20MG COMP 1.000 

72 SECNIDAZOL DE 1000MG  COMP 5.000 

73 SINVASTATINA 20 MG COMP 60.000 

74 SUCCINATO DE METOPROLOL 100 MG COMP 7.000 

75 SUCCINATO DE METROPOLOL 25MG COMP 20.000 

76 SULFATO FERROSO 25 MG/ML SUSP. ORAL FR 300 

77 SULFATO FERROSO 40MG  COMP 30.000 

78 RIVAROXABANA 15MG COMP 1.000 

79 VIMPOCETINA 5 MG COMP 1.000 

LOTE 03 
 

80 ACETAZOLAMIDA 250 MG COMP 1.000 

81 ACICLOVIR 200 MG COMP 2.000 

82 ACICLOVIR 400 MG COMP 3.000 

83 ACICLOVIR POMADA 10G TB 1.000 

84 ÁCIDO ASCÓRBICO 500 MG COMP 1.000 

85 ÁCIDO TRANEXAMICO 500 MG COMP 1.000 

86 ALBENDAZOL 40 MG/ML SUSPENSÃO ORAL FR 1.000 

87 ALBENDAZOL 400 MG COMP 5.000 

88 ALCATRÃO MINERAL 10MG/G (1%) BS 500 

89 ALOPURINOL DE 100 MG COMP 5.000 

90 AMPICILINA DE 250 MG FRASCO 60 ML FR 1.000 

91 AMPICILINA DE 500 MG COMP 1.000 
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92 AZITROMICINA 500 MG COMP 1.000 

93 
AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 200MG/5ML + SERINGA 
DOSADORA (EQUIVALENTE A 600 MG) 

UND 1.000 

94 BISACODIL 5 MG COMP 1.000 

95 BUDESONIDA 50 MCG/DOSE  FRASCO SPRAY  FR 500 

96 
BUDESONIDA + FUMARATO DE FORMOTEROL DI-HIDRATADO 12 
MCG+400MCG 

FR 300 

97 
BULTIBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 6,67 + 333,4MG / ML 
GTS 

FR 1.000 

98 BULTIBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA CP.  COMP 10.000 

99 CAPTOPRIL DE 25 MG COMP 50.000 

100 CARVÃO  ATIVADO  EM PÓ 25 G FR 50 

101 CEFALEXINA SUSPENSÃO 50 MG/ML FR 500 

102 CIMETIDINA 200 MG COMP 1.000 

103 CINARIZINA 25 MG  COMP 2.000 

104 CINARIZINA 75 MG  COMP 2.000 

105 CLOPIDROGEL 75 MG COMP 1.000 

106 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA GELEIA 2% MG/5G BS 500 

107 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO NASAL FRASCO GOTEJADOR COM 
50 ML 

FR 1.000 

108 CLORIDRATO DE AMBROXOL SOLUÇÃO P/ NEBULIZAÇÃO FR 300 

109 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 8 MG COMP 1.000 

110 CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 25MG COMP 1.000 

111 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 MG COMP 10.000 

112 CLORIDRATO DE VERAPAMIL 120 MG COMP 1.000 

113 
CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA 20 MG/ML + MALEATO DE TIMOLOL 0,5 
% 

FR 300 

114 COMPLEXO B POLIVITAMINICO SOL ORAL FR 300 

115 DEXAMETASONA  0,1 % CREME 10G BS 1.000 

116 
DEXAMETASONA  ELIXIR 0,1 MG/ML EM FRASCO DE 100 ML + COPO 
DOSADOR 

UND 1.000 

117 DEXAMETASONA 4MG COMP 5.000 

118 DICLOFENACO DE POTÁSSIO 50 MG COMP 5.000 

119 DICLOFENACO DE SÓDIO 50 MG COMP 8.000 

120 DICLOFENACO RESINATO 15MG/ML UND 500 

121 DICLORIDRATO DE CETIRIZINA 10 MG COMP 1.000 

122 DIGOXINA 0,25 MG COMP 5.000 

123 DIMETICONA 40 MG  COMP 1.000 

124 DIMETICONA GOTAS 10ML FR 500 

125 DUTASTERIDA + CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,5MG + 0,4MG COMP 360 

126 DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5 MG SUBLINGUAL  COMP 3.000 

127 
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA  50 MCG/DOSE SUSP.P/ 
INALAÇÃO NASAL 

UND 200 

128 ESPIRONOLACTONA DE 100MG COMP 6.000 

129 ESPIRONOLACTONA DE 25 MG COMP 8.000 

130 ESPIRONOLACTONA DE 50MG COMP 6.000 

131 FENOTEROL 5MG FRASCO COM 20 ML  FR 300 

132 FINASTERIDA 5 MG COMP 1.000 

133 GLICLAZIDA 30 MG COMP 20.000 

134 GEL CURATIVO HIDRATNTE COM ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO 85G UND 200 

135 HIDRÓXIDO DE ALUMINIO 60 MG/ML C/100 ML FR 500 

136 
HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO + HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSP. ORAL 
35,6MG+37MG/ML C/ 100ML 

FR 500 

137 HIPROMELOSE 5 MG/ML (0,5 %) FR 100 

138 IBUPROFENO 50MG/ML FRS C/30ML FR 1.000 

139 IODO POVIDONA COLIRIO (PVPI ) 2 % FR COM10 ML FR 100 

140 IPATROPIO  0,250 MG / ML FRASCO C/20 ML  FR 500 

141 ISOSSORBIDA (DINITRATO) 10MG  COMP 1.000 

142 ISOXSUPRINA CLORIDRATO 10 MG COMP 600 

143 LEVOFLOXACINO 500 MG COMP 2.000 

144 LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MG COMP 2.000 

145 LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG COMP 2.000 

146 LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MG COMP 2.000 

147 
MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2MG/5ML FRASCO DE 100 ML + 
COPO DOSADOR  

FR 500 
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148 MALEATO DE TIMOLOL 0,5 ML C/ 10ML FR 100 

149 MEBENDAZOL 100MG COMP 5.000 

150 MEBENDAZOL 100MG/ 5ML FR 1.000 

151 METILDOPA 250 MG COMP 5.000 

152 METILDOPA 500 MG COMP 4.000 

153 METOCLOPRAMIDA DE 10 MG COMP 5.000 

154 METRONIDAZOL. CREME VAGINAL  100MG C/50 GR UND 500 

155 METOCLOPRAMIDA DE 4 MG SOLUÇÃO C/ 10ML FR 500 

156 METOTREXATO 2,5 MG COMP 1.000 

157 MISOPROSTOL 200 MG COMP 1.000 

158 NEOMICINA+BACITRACINA 10G POMADA UND 1.000 

159 NIFEDIPINO  10MG SUBLINGUAL  CAPS 3.000 

160 NIFEDIPINO 20MG COMP 10.000 

161 NIFEDIPINO RETARD 20MG COMP 10.000 

162 NISTATINA CREME VAGINAL 60G COM APLICADOR BS 1.000 

163 NISTATINA SUSP. ORAL C/ 50ML UND 200 

164 NITRATO DE MICONAZOL 2%(20MG/G) CREME VAGINAL BS 1.000 

165 NITROFURAZONA POMADA  2MG/G C/ 500G UND 20 

166 NORETISTERONA 0,35 MG COMP 2.000 

167 OLÉO MINERAL C/ 100ML UND 300 

168 ÓLEO CICATRIZANTE AGE 200ML UND 200 

169 PASTA D´ÁGUA C/120 G FR 300 

170 PERICIAZINA SOLUCÃO ORAL 4% 40MG/ML FR 600 

171 PERMANGANATO DE POTÁSSIO DE 100MG COMP 2.000 

172 PREDNISOLONA SOLUÇÃO ORAL 4.02 MG/ML UND 500 

173 PREDNISONA 20 MG COMP 5.000 

174 SABULTAMOL SUSPENSÃO 120ML FR 200 

175 SACCHAROMYCES BOULADII LIOFILIZADO  SACHE 200MG C/6 CX 500 

176 SACCHAROMYCES BOULADII LIOFILIZADO 100 MG CÁPS 3.000 

177 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL  27,9 G  - ENVELOPES UND 3.000 

178 SIMETICONA 40 MG COMP 5.000 

179 SIMETICONA 75MG/ML GTS C/10 ML FR 1.000 

180 SUCCINATO DE METOPROLOL 50 MG COMP 10.000 

181 SULFADIAZINA DE PRATA 10 MG/G (1%) CREME UND 100 

182 TIAMAZOL 5MG COMP 500 

183 VARFARINA SÓDICA 5MG COMP 300 

184 VITEILINATO DE PRATA COLÍRO 10 %  FRASCO COM  20 ML FR 15 

185 ZINCO QUELATO 500MG  COMP 1.000 

LOTE 04 
 

186 ACETATO DE BETAMETASONA +FOSFATO DE BETAMETASONA 3MG/ML 
+ 3MG/ML 

AMP 500 

187 ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA 150 MG/ML  AMP 100 

188 ACIDO TRANEXAMICO 250MG/5ML EV INJ AMP 1.000 

189 ADRENALINA 1 MG/ML INJ AMP 1.000 

190 ADENOSINA 6MG/2ML AMP 1.000 

191 AMICACINA 100 MG/2 ML SOL.INJ AMP 1.000 

192 AMICACINA 500 MG/2 ML SOL.INJ AMP 1.000 

193 AMINOFILINA 24 MG/ML INJ AMP 1.000 

194 AMIODARONA INJ 50 MG/ML - 3 ML  AMP 1.000 

195 AMPICILINA 500 MG INJ AMP 1.000 

196 AMPICILINA INJ 01G AMP 1.000 

197 ATROPINA INJ 0,25 MG / ML  1M  AMP 1.000 

198 BENZILPENICILINA POTÁSSICA 5.000.000 UI AMP 1.000 

199 BROMOPRIDA 5 MG/ML (I.V) AMP 2 ML AMP 500 

200 BROMOPRIDA 5 MG/ML (I.V) AMP 2 ML AMP 1.000 

201 BICARBONATO DE SÓDIO 10 ML -  8,4%  AMP 600 

202 BULTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 4MG+500MG/ML AMP 2.000 

203 BULTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20MG/ML  AMP 1.000 

204 CEFALOTINA SÓDICA 1G INJ. AMP 1.000 

205 CEFTRIAXONA INJETÁVEL 1G S/DIL AMP 2.000 
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206 CEFTRIAXONA INJETÁVEL 500MG AMP 1.000 

207 CETOPROFENO 100MG INJ. EV AMP 1.000 

208 CETOPROFENO 50 MG INJ. IM AMP 2.000 

209 CIANOCOBALAMINA (VITAMINA B12) 500MCG/ML(1.000MCG) - 2ML AMP 100 

210 CIMETIDINA 300 MG INJ AMP 1.000 

211 CIPROFLOXACINO 200ML INJ AMP 1.000 

212 CLORAFENICOL 1 G INJ AMP 500 

213 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1%- 10 ML AMP 600 

214 CLORIDRATO DE CEFEPIMA 1G (IV) AMP COM DILUENTE 3 ML AMP 1.000 

215 CLORETO DE SÓDIO 20%  AMP COM 10 ML  AMP 600 

216 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 2MG/ML INJ AMP 2.000 

217 CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/ML AMP 300 

218 COMPLEXO B INJETÁVEL 2 ML / AMP AMP 5.000 

219 DESLANOSIDEO 0,2MG/ML AMP 1.000 

220 DICLOFENACO DE SÓDICO 75 MG/3ML AMP 2.000 

221 DIMENIDRINATO + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 50MG + 50MG/ML     I.M. AMP 1.000 

222 DIMENIDRINATO + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA AMP C/ 10ML EV. AMP 500 

223 DIPIRONA INJETÁVEL 500MG/ML C/ 2ML AMP 5.000 

224 ENANTATO DE NORETISTERONA + VALERATO DE ESTRADIOL 50 
MG/ML + 5 MG/ML 

AMP 100 

225 ENEMA GLICERINADO 12 % C/130 ML AMP 200 

226 FOSFATO DISSÓDICO DE DEXAMETASONA 4 MG/ML SOLUÇÃO INJ AMP 2.000 

227 FOSFATO DE CLINDAMICINA 150 MG/ML AMP 4 ML AMP 1.000 

228 FUROSEMIDA 20MG INJ- AMPOLA COM 2 ML  AMP 1.000 

229 GENTAMICINA 40 MG INJETÁVEL AMP 1.000 

230 GENTAMICINA 80 MG INJETÁVEL AMP 1.000 

231 GLICONATO DE CÁLCIO 10 ML  AMP 600 

232 HEPARINA SÓDICA 5000 SUBCUTÂNEA - 0,25 MG/ML AMP 1.000 

233 HIDRALAZINA INJ. 20 MG/ML 1ML AMP 1.000 

234 HIDROCORTIZONA 100MG INJETÁVEL AMP 2.000 

235 HIDROCORTIZONA 500 MG INJETÁVEL AMP 2.000 

236 IMUNOGLOBULINA HUMANA ANTI - RHO (D) 300MCG/2ML  AMP 30 

237 INSULINA GLARGINA 100UI/ML 10 ML AMP 30 

238 INSULINA HUMALOG LISPRO 100 UI/ML 3ML AMP 20 

239 LIDOCAINA INJ. 20 MG/ML AMP 500 

240 LINCOMICINA 300 MG / ML  AMP 500 

241 LIDOCAINA SPRAY 10 % COM 50 ML  AMP 300 

242 MELOXICAM 15 MG/ML AMP 500 

243 METOCLOPRAMIDA 10 MG INJETÁVEL AMP 1.000 

244 METRONIDAZOL SOLUÇÃO INJETÁVEL 5MG/ML C/100 ML AMP 1.000 

245 MALEATO DE ERGOMETRINA 0,2 MG/ML AMP 500 

246 OMEPRAZOL 40MG INJETAVEL + SOLUÇÃO DILUENTE 10ML AMP 1.000 

247 OXACILINA 500MG INJETÁVEL AMP 800 

248 OXITOCINA 5 UI 1ML/AMP AMP 1.000 

249 PENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI/ML + DILUENTE AMP 3.000 

250 PENICILINA BENZATINA 600.000 UI/ML + DILUENTE AMP 500 

251 PIRACETAM DE 200MG/5ML  AMP 500 

252 PROMETAZINA 50MG/ ML/INJETÁVEL AMP 2.000 

253 RANITIDINA 25 MG/ML/ 2ML AMP 1.000 

254 RANITIDINA CLORIDRATO DE 150 MG/ML 2ML AMP 600 

255 SALBUTAMOL 0,5 MG/ML INJETÁVEL AMP 200 

256 SULFATO DE MAGNÉSIO 10% C/10ML AMP 200 

257 TENOXICAM DE 20 MG INJETÁVEL AMP 300 

258 TENOXICAM DE 40 MG INJETÁVEL AMP 300 

259 VITAMINA C 100 MG/ML  AMP 5.000 

260 VITAMINA K  10 MG/ML  C/1ML AMP 1.000 

LOTE 05 
 

261 ÁCIDO VALPROICO 500 MG COMP 5.000 

262 ÁCIDO VALPROICO 250 MG COMP 3.000 

263 ADENOSINA 6MG/ML AMP 500 
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264 ALPRAZOLAM 2 MG COMP 1.000 

265 ALPRAZOLAM DE 0,5 MG COMP 10.000 

266 ATRACÚRIO 10MG/ML AMP C/2,5 ML AMP 50 

267 BIPERIDENO 5MG /AMP AMP 500 

268 BROMAZEPAN DE 3 MG COMP 5.000 

269 BROMAZEPAN DE 6 MG COMP 3.000 

270 BROMIDRATO DE CITALOPRAM 20 MG COMP 6.000 

271 BROMETO DE ROCURÔNIO 10 MG/ML AMP 500 

272 CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSP.ORAL FR 300 

273 CARBAMAZEPINA 200 MG COMP 15.000 

274 CARBONATO DE LÍTIO 300 MG COMP 10.000 

275 CLONAZEPAM 20ML GOTAS FR 1.000 

276 CLONAZEPAM DE 0,5 MG COMP 10.000 

277 CLONAZEPAM DE 2 MG  COMP 20.000 

278 CLOPROMAZINA DE 100 MG COMP  10.000 

279 CLOPROMAZINA DE 25 MG COMP 10.000 

280 CLORIDRATO DE TETRACINA 1% FENILEFRINA 0,1% SOL. OFTALMICA  
(COLIRIO ANESTESICO) 

FR 50 

281 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25 MG COMP 30.000 

282 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 75 MG COMP 10.000 

283 CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2 MG COMP 15.000 

284 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA  25MG/5ML EV AMP 600 

285 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25 MG COMP 5.000 

286 CLORIDRATO DE DOPAMINA  5MG AMP 300 

287 CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 25 MG COMP 1.000 

288 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MG  COMP 5.000 

289 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 75 MG COMP 1.000 

290 CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG/ ML/AMP AMP 400 

291 CLORIDRATO DE TRAMODOL 100MG INJ AMP 1.000 

292 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 37,5 MG COMP 2.000 

293 CLOROPROMAZINA 25MG/5ML IM AMP 300 

294 CLORIDRATO DE SUCCINILCOLINA  200MG/ML AMP 500 

295 CLORIDRATO DE NALOXONA  0,4 MG/ML INJETÁVEL  AMP 100 

296 CLORETO DE SUXAMETÔNIO 500MG/10ML AMP 500 

297 DIAZEPAM  10 MG  COMP 15.000 

298 DIAZEPAM 5 MG COMP 15.000 

299 DIAZEPAM DE 5MG/ML  AMP 1.000 

300 DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL 0,375MG COMP 1.000 

301 DOBUTAMINA 12,5 MG/2 ML AMP 300 

302 ETOMIDATO 2MG/L AMP 500 

303 FENITOINA 50MG/ML AMP 500 

304 FENOBARBITAL 100MG /ML AMP 600 

305 FENOBARBITAL 100 MG COMP 15.000 

306 FLUMAZENIL 0,5MG/5ML VIA EV AMP 200 

307 FLUOXETINA DE 20 MG COMP 20.000 

308 FENTANILA 48,5 MCG/ML AMP 500 

309 FORMOL 37 % 1000ML FR 100 

310 HALOPERIDOL 5MG/ML  AMP 1.000 

311 HALOPERIDOL DECONOATO  AMP 500 

312 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA100/25MG COMP 1.000 

313 LEVOMEPROMAZINA 100 MG COMP 5.000 

314 LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML SOL.ORAL FR 100 

315 MORFINA 0,2MG/ML AMP 500 

316 SULFATO DE MORFINA 10 MG/ML AMP 1.000 

317 MIDAZOLAM 5 MG/ML AMP 500 

318 NORADRENALINA 8 MG/ 4 ML AMP 300 

319 OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG COMP 5.000 

320 OXALATO DE ESCITALOPRAM  15 MG COMP 3.000 

321 OXALATO DE ESCITALOPRAM  20 MG COMP 3.000 

322 PAROXETINA DE 20 MG COMP 5.000 

323 PROPORFOL 1%  200 MG/ML AMP 500 
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324 PERICIAZINA SOL.ORAL 1 % 10 MG/ML FR 100 

325 RISPERIDONA 1 MG  COMP 10.000 

326 RISPERIDONA 1MG/ML SOL.ORAL FR 30 ML FR 100 

327 RISPERIDONA 2 MG COMP 10.000 

328 RISPERIDONA 3 MG COMP 10.000 

329 SERTRALINA DE 50 MG COMP 10.000 

LOTE 06 
 

330 ÁGUA DESTILADA 10ML AMP 10.000 

331 ÁGUA OXIGENADA  10 VOL. 1000 ML LT 300 

332 ÁLCOOL Á 70% 1000 ML LT 1.000 

333 ÁLCOOL ABSOLUTO 1000 ML LT 500 

334 ÁLCOOL GEL (70°GL) 500 ML UND 1.000 

335 ÁLCOOL IODADO 1000 ML LT 300 

336 DETERGENTE ENZIMÁTICO C/3 ENZIMAS 1000 ML LT 300 

337 ÉTER 35% 1000 ML LT 100 

338 GEL PARA ULTRASONOGRAFIA /GALÃO DE 05 LTS  GL 100 

339 GLICERINA PURA 100ML LT 50 

340 POLVIDINE DEGERMANTE LT 200 

341 POLVIDINE TÓPICO /LTS  LT 200 

342 VASELINA LIQUIDA 1000 ML LT 200 

343 VASELINA LIQUIDA 100ML UND 30 

 
 

3. ENTREGA 

3.1. Os materiais deverão ser entregues, no prazo de até dez (10) dias, e em casos 
excepcionais a entrega deverá ocorre antes deste prazo. 

3.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, sem quantidades mínimas, de acordo 
as necessidades da Administração Municipal, observado o prazo máximo acima, ficando, 
entretanto, o pagamento condicionado à entrega. 

3.3. Por ocasião da entrega casa seja detectado que os materiais não atende as 
especificações do objeto licitado, poderá a Prefeitura Municipal recusar o recebimento 
integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição do produto 
não aceito no prazo de 05 (cinco) dias. 

3.4. Não será aceito, no momento da entrega, materiais de marca diferente daqueles constantes 
na proposta vencedora. 

3.5 - Os materiais licitados deverão ser entregues no Setor de Compras, situado no Largo do 
Rosário, s/n – Rio de Contas - BA – Centro, no horário das 08h:00 às 12h:00 horas e das 14h:00 
às 17h:00 horas, de segunda a sexta-feira (dias úteis). 

4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. DA CONTRATADA: 

4.1.1 Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil igual ou 
superior a 80% (oitenta por cento), considerando o lapso temporal existente entre a fabricação e a 
data final de validade; 

4.1.2. Substituir no prazo de até 05 (cinco) dias úteis os materiais que não estiverem em 
condições de uso, vencidos ou deteriorados, sem qualquer ônus para o Município; 

4.1.3. Custear todas as despesas decorrentes dos fornecimentos, arcando com todos os tributos, 
taxas e licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre as mesmas, bem como todas as despesas gerais, diretas ou indiretas; 

4.1.4. Responsabilizar-se pelo transporte adequado dos produtos, quando necessário, de seu 
estabelecimento até o local determinado pelo município, bem como pelo seu descarregamento; 
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4.1.5.  Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

4.1.6.  Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao 
Município ou a terceiros; 

4.1.7. Comunicar ao Município a qualquer tempo, toda anormalidade, prestando os 
esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção; 

4.1.8. Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, a licitante deverá cumprir a ordem de 
fornecimento, mesmo estando o Município em débito para com a Contratada, até o prazo de 90 
(noventa) dias. Após esse período, poderá a mesma optar pela rescisão contratual. 
 
 

4.2. DA CONTRATANTE 

4.2.1. Receber e conferir os produtos quando da entrega pela Contratada; 

4.2.2 Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos produtos por ela 
fornecidos. 

4.2.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido no instrumento contratual. 

4.2.4. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do produto fornecido 
pela Contratada para fins de verificação de qualidade. 

4.2.5. Notificar a Contratada, fixando prazo para correção das irregularidades encontradas. 

5. DO TIPO: 

5.1. MENOR PREÇO POR LOTE 
 

6. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: 

6.1.Setor de Licitações, situado no Prédio da Prefeitura Municipal de Rio de Contas, situada no 
Largo do Rosário, nº 01, Centro, Rio de Contas/BA; e-mail: cpl.riodecontas@gmail.com. 

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

7.1. Vale salientar que a participação de qualquer empresa no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições impostas no Edital em 
obediência a Lei 8.666/93. 
 
7.2. O valor total estimado para a aquisição do objeto é de R$ 3.752.666,00 (três milhões, 

setecentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e sessenta e seis reais). 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO Nº ............/........... 
PREGAO ELETRÔNICO 059/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 580/2022 
 
A Prefeitura do Município de Rio de Contas, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ nº 14.263.859/0001-06, com sede no Largo do Rosário, nº 01, Centro, 
Rio de Contas, neste ato representado pelo prefeito municipal, o senhor XXXXXXXXXXXXX, xxxx, 
xxxx, xxxx, portador da carteira de identidade nº xxxxx-xxx, CPF xxxxxx, residente e domiciliado 
na xxxxxxx, Rio de Contas - Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 00.000.000/0000-00, com sede na Xxx 
Xxxxx Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000, representada pelo(s) Sr(a) 
Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador(a) da Documento de Identidade nº 0000000, XXX/XX e inscrito(a) 
no CPF sob o nº 000.000.000-00,residente e domiciliado a Rua XXXXX nº00, Cidade XXXXXXX 
XX, CEP:0000000, que a este subscrevem, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, 
firmam neste ato, o presente contrato, na forma e condições que se seguem:   

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 – Constitui o objeto da presente licitação é a aquisição de medicamentos para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde, sob o regime de menor preço por lote. 

2 - DA VIGÊNCIA 

2.1 - O presente contrato vigorará da data da assinatura até 31 de dezembro de 2023. 

2.2 – A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo se 
prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade do 
fornecimento; 

3 – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 
000.000,00 (xxxx xxxx xxxx xxxx), resultante das quantidades constantes da Proposta de Preços, 
objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 059/2022, amortizável mensalmente de acordo com nota 
fiscal. 

Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, 
sobretaxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas, para entrega do material. 

3.2 - O pagamento equivale à aquisição do lote 00, especificados no processo licitatório, de 
acordo com Anexo I do Edital e valores vencedores na sessão pública do Pregão ELETRÔNICO 
nº. 059/2022.  

3.3 -  O pagamento será efetuado pela Administração Municipal, em até 30 (trinta) dias a contar 
do recebimento dos produtos do período, mediante a apresentação da Nota Fiscal e atesto do 
gestor da contratação. 

3.4. – O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e Município). 

3.5 - Não será aceita Nota Fiscal antecipada à entrega dos produtos, objeto dessa licitação, como 
forma de adiantamento de pagamento de futura obrigação. 

3.6 - Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

3.7 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras. 
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3.7.1 - Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

3.8 - A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do Artigo 65, §1°, da Lei n°. 8.666/93. 

4 – ORIGEM DOS RECURSOS 

4.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos constantes de 
dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber:xxxxxx 
 
 

5 - DAS RESPONSABILIDADES 

5.1. CONTRATADA: 

5.1.1. - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos; 

5.1.2 - Fornecer e arcar com as despesas relativas à embalagem, seguro e transporte dos 
produtos até o local de entrega; 

5.1.3 - Responder pela qualidade, quantidade, segurança e demais características do objeto da 
licitação, bem como a observações às normas técnicas; 

5.1.4 - Fornecer o objeto com ótima qualidade e dentro dos padrões exigidos neste edital e 
legislação aplicável à espécie; 

5.1.5. - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

5.1.6 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em conformidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.7 – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

5.1.8 - Reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no total ou em partes, em que 
se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do contrato. 

5.1.9 - Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

5.1.10 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha 
a sofrer em seu contrato social; 

5.1.11 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega do objeto 
contratado. 

 

 

5.2 – DA CONTRATANTE: 

5.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Terceira, às obrigações financeiras decorrentes 
do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

5.2.2 - Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato 
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5.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na entrega dos produtos para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

5.2.4 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material entregue em desacordo com o 
Contrato; 

6 – DAS PENALIDADES 

6.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade 
da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do 
ato conforme discriminado a seguir: 

6.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 

6.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os 
infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  

6.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará 
o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 

II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento  não realizado; 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento  não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

6.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

6.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

6.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas.  

6.1.5. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram 
em outros  ilícitos previstos em lei. 

7 – DA RESCISÃO 

7.1 - A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, podendo ser aplicada multa 
rescisória. 
7.1.2 - A rescisão deste Contrato poderá ser:  
 
a) Determinado por ato unilateral e escrito do Município de Rio de Contas nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei nº 8.666 de 1.993;  
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b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para o município; ou  
 
c) Judicial, nos termos da legislação.  
 
7.2 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  
7.2.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8 – DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

8.1 – A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico - 
financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição que demonstrem 
indiscutivelmente a elevação do custo do objeto, tudo em conformidade com o Art. 65,  da Lei 
Federal Nº 8.666 / 93 e suas alterações posteriores. 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento 
contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência 
do mesmo. 

9.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 

10 – DO FORO 

10.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Livramento de Nossa Senhora, para conhecer e decidir 
quanto aos litígios que possam decorrer da execução deste Contrato. 
10.2 - E por estarem as partes justas e acordes, firmam este instrumento em 02 (Duas) vias, para 
um só efeito legal, juntamente com 02 (Duas) testemunhas adiante nomeadas, maiores, idôneas e 
capazes, sendo um via para a CONTRATADA, um parte para a CONTRATANTE. 

 
Rio de Contas, ....... de ............................... de .............. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DE CONTAS 
CONTRATANTE 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
1. _________________________    2. ___________________________ 
CPF:________________________                  CPF:__________________________ 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA  

 
 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
059/2022 

 

RAZÃO SOCIAL) ____________________________________ CNPJ n.º _________, sediada 
(endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. 
___________________, CPF _______________________,  para fins de participação no Pregão 
Eletrônico n.º 059/2022 a empresa até a presente data: 
 

DECLARA, para fins de cumprimento do Art. 4º, Inciso VII da Lei 10.520/2002, sob pena de 
aplicação das penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002 que 
atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital. 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que em suas instalações, não há realização de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre por menores de dezoito anos ou a realização de qualquer trabalho por 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 

DECLARA,  sob as penas da lei que é Microempresa – ME  OU  Empresa de Pequeno Porte – 

EPP, conforme o caso, na forma da Lei Complementar Federal Nº 123/2006. 
 
DECLARA, sob pena de Lei, não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta 
e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as 
entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as 
fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 

DECLARA que não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores de controle de 
estabelecimento participante desta licitação, com qualquer vínculo direto ou indireto com este 
município, nos termos do art. 9.º, da lei federal n.º 8.666/93 e suas alterações.  

 

DECLARA, que tomou conhecimento do Edital, e compromete a cumprir todos os termos do 
Edital, e a executar os serviços de qualidade, sobre o objeto licitado, sob as penas da Lei. 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

(assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DE CONTAS
CNPJ N: 14.263.859/0001-06 

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 585/2022, TOMADA DE PREÇOS
Nº 009/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de adequação de estradas vicinais, conforme Contrato de Repasse nº 913227/2021,
firmado com a União Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, representado pela Caixa Econômica Federal e o município de Rio de
Contas. Abertura: 29 DE NOVEMBRO DE 2022, 09H:00, Sala de Licitações da Prefeitura
Municipal. Edital disponível no prédio da Prefeitura, das 08h/12h ou no endereço
eletrônico: www.riodecontas.ba.gov.br/diariooficial. Rio de Contas, 10 de novembro de
2022. Índira Lêives de S. Aranha – Presidente da CPL.
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AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 585/2022, TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022. Objeto: Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de adequação de estradas vicinais, conforme Contrato de Repasse nº 913227/2021, 

firmado com a União Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representado pela Caixa 

Econômica Federal e o município de Rio de Contas. Abertura: 29 DE NOVEMBRO DE 2022, 09H:00, Sala de Licitações da Prefeitura 

Municipal. Edital disponível no prédio da Prefeitura, das 08h/12h ou no endereço eletrônico: www.riodecontas.ba.gov.br/diariooficial. Rio 

de Contas, 10 de novembro de 2022. Índira Lêives de S. Aranha – Presidente da CPL. 
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS 009/2022. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 585/2022. 
 
 
 
 
 

 
 

ABERTURA: 29 DE NOVEMBRO DE 2022, 09H:00.  
 

 
 
 
 
 
 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de adequação de 

estradas vicinais, conforme Contrato de Repasse nº 913227/2021, firmado com a União 

Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

representado pela Caixa Econômica Federal e o município de Rio de Contas.  
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PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL 

EMPRESA: ...................................................................................... 

ENDEREÇO: ........................................................................................ 

BAIRRO:..................CIDADE:....................................ESTADO .............. 

CNPJ: ................................................................................................ 

NOME COMPLETO DO CONTATO: ........................................................... 

FONE:(.....) .............................................FAX: (....) ......................... 

E-MAIL: ........................................................................................................  

OBSERVAÇÃO: 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Rio de Contas – BA e essa empresa, 

solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de 

Licitação e/ou enviar via e-mail para cpl.riodecontas@gmail.com. A não remessa do recibo exime 

ao Setor de Licitação retificações ocorrida no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 

informações adicionais. 

 

................, ....... de ......................... de ....... 

 

 

........................................................................................ 

(assinatura do representante legal) 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS: 009/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 585/2022 
DATA DA REALIZAÇÃO: 29 DE NOVEMBRO DE 2022 
HORÁRIO: 09h:00 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DE CONTAS - BA 
 
A prefeitura Municipal de Rio de Contas, através da Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação nomeada pelo Decreto nº 01/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, Processo Administrativo Nº 585/2022, objetivando a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de adequação de 
estradas vicinais, conforme Contrato de Repasse nº 913227/2021, firmado com a União 
Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
representado pela Caixa Econômica Federal e o município de Rio de Contas, nos termos 
definidos na planilha orçamentária deste edital, que será regida pela Lei Federal nº 8666/93, com 
alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
Os envelopes contendo os documentos de habilitação a proposta de preços serão recebidos no 
endereço abaixo mencionado, na sessão pública de processamento da TOMADA DE PREÇOS, 
após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 
 
A sessão de processamento da TOMADA DE PREÇOS será realizada na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal, situada no Largo do Rosário, 01, Centro, neste município, iniciando-se no dia 
29 de novembro de 2022, às 09h:00 e será conduzida pela Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação desta municipalidade, com o auxílio dos membros de apoio, designada pelo Decreto 
nº 01/2022. 
 
O Edital e demais anexos poderão ser obtidos no endereço eletrônico: 
www.riodecontas.ba.gov.br/diariooficial, ou no Setor de Licitação  Prefeitura Municipal, no horário 
de 08:30 às 12:00h. 
 

 1.  DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de adequação de estradas 
vicinais, conforme Contrato de Repasse nº 913227/2021, firmado com a União Federal, por 
intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representado pela Caixa 
Econômica Federal e o município de Rio de Contas. 

1.2. A execução das obras deverá obedecer às normas da ABNT e outras vigentes no país 
aplicada a cada caso. 

1.3. Fica de inteira responsabilidade do executante da obra, verificar as quantidades e medidas, 
bem como detectar possíveis omissões de projeto. 

1.4. A obra deverá ser executada em conformidade com o memorial descritivo e projetos 
complementares que passam a fazer parte integrante do presente Edital 

1.5. Todo o material a ser utilizado deverá ser de boa qualidade e ter aprovação prévia por 
parte da municipalidade, que poderá fazer alterações ou substituições de materiais que não 
provem serem os exigidos no memorial, e poderá igualmente mandar refazer serviços que não 
apresentem a qualidade exigida sem ônus para o município. 

1.6. A proponente vencedora, durante a execução da obra deverá periodicamente remover 
entulhos e detritos que venham a se acumular, entregando a obra completamente limpa. 
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2.  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
desta licitação, desde que estejam regularmente estabelecidas no país. 

2.2. Não poderão participar da presente licitação, empresas que tenham sido consideradas 
suspensas e/ou inidôneas por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou 
Indireta da União, Estados e Municípios, ou que estejam concordatárias ou com falência 
decretada ou requerida. 

2.3. Não será permitida a participação de empresa na forma de consórcio.  

2.4. Não poderá participar, ainda, desta licitação ou da execução direta ou indiretamente: 

2.4.1. O autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica. 

2.4.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado, exceção feita ao que contemplado pelo § 1º do art. 9º da Lei Federal nº. 8.666/93. 

2.4.3. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

2.4.3.1. Para cumprimento do disposto acima, considera–se participação indireta a existência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor 
do projeto, pessoa física ou jurídica, e a licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e 
obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 

2.5. Cada empresa apresentará 01 (uma) só proposta, não sendo admitidas propostas 
alternativas. 

2.6. É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais 
de 01 (uma) empresa. a - S P 

3.   VISITA TÉCNICA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

3.1 – A visita técnica aos locais da execução dos serviços deverá ser realizada até hum dia 
anterior a data da realização do certame, no Setor de Licitação, situada Largo do Rosário, nº 01, 
no horário de 08:30 às 12:00h. 

3.2. – A visita técnica deverá ser feita por Representante da Empresa, que será credenciado para 
o ato. 

3.3 – Para o ato de credenciamento para a Visita Técnica serão indispensáveis os seguintes 
documentos: 

3.3.1. – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social; (cópia autenticada ou cópia simples 
acompanhado do original); 

3.3.2 – Cartão de CNPJ; 

3.3.3 – documento pessoal (cópia autenticada ou cópia simples acompanhado do original) 

3.4 – O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração por 
instrumento público ou particular com firma reconhecida, atribuindo-lhe poderes para representar 
a empresa (cópia autenticada ou cópia simples acompanhado do original) ou por carta de 
apresentação em original com carimbo do CNPJ da empresa, além daqueles constantes nos itens 
3.3.1, 3.3.2 e 3.3.3. 

3.5 – O credenciamento para a Visita Técnica independe daquele para a sessão pública de 
abertura e julgamento do ato licitatório; 
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3.6 – A visita técnica será realizada será efetuada em companhia do Engenheiro Civil deste 
município, para avaliar e tomar conhecimento das condições dos serviços. 

3.7 - A referida Visita Técnica é FACULTATIVA, podendo este documento ser substituída por 
DECLARAÇÃO emitida pelo representante legal da licitante atestando que "possui conhecimento 
inequívoco de todas as peculiaridades da execução dos serviços licitados". 

 

OBSERVAÇÃO: A finalidade da visita técnica é propiciar as licitantes, previamente a elaboração 
de sua proposta de preços, o efetivo conhecimento das condições reais do local onde será 
executado os serviços, objeto desta licitação. Alegações posteriores relacionadas com o 
desconhecimento de informações e das condições locais pertinentes à execução do objeto licitado 
não serão consideradas como argumentos válidos para reclamações futuras, nem tampouco 
desobrigam a sua execução. 

4. CREDENCIAMENTO 

4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos abaixo 

especificados, em cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original que pode ser 

autenticada pela Presidente  da CPL ou membros da equipe de apoio de: 

 

4.2. Tratando-se de representante legal:: 

a) Cartão de CNPJ 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. 

c) Documento pessoal 

4.3. Tratando-se de procurador:  apresentação de procuração por instrumento público ou 

particular com firma reconhecida, atribuindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de 

preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 

4.3.1. Quando apresentada procuração particular deverá ser anexada:  

a) Cartão de CNPJ.  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado.  

c) Documento pessoal do procurador.  

4.4. O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 

4.5. As microempresas OU empresas de pequeno porte que pretendam usufruir os benefícios 

previstos no Capítulo V da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão 

apresentar declaração de que se enquadram nesta categoria jurídica empresarial, e que não se 

enquadram nas exceções do § 4º do art. 3º, conforme modelo do Anexo VII.  

 

4.6. Declaração de Desimpedimento de Licitar e Conhecimento e Atendimento às 
exigências de Edital (IV e V deste edital). 
 

4.7. Após o credenciamento, os licitantes deverão entregar a Presidente:  

4.7.1. Os envelopes de Habilitação (envelope A)  
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4.7.2. Os documentos de Proposta de Preço (envelope B), não sendo mais aceitas novas 
propostas. 

4.8. Iniciada a sessão pública da TOMADA DE PREÇOS, não cabe desistência da proposta, nos 
termos da legislação citada e deste edital. 

5. HABILITAÇÃO - ENVELOPE A 

5.1. As licitantes deverão incluir no Envelope A – HABILITAÇÃO a seguinte documentação abaixo 
que poderá ser apresentada em cópia autenticada ou cópia simples legível acompanhada do 
original para ser autenticada pela Presidente ou membros da Comissão de Licitação, em envelope 
lacrado, no qual possam ser identificados, por meio impresso, o nome ou razão social, modalidade 
e número, além da expressão Habilitação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DE CONTAS 
TOMADA DE PREÇOS N.º 009/2022 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: Xxxxx Xxxxx Xxxx 
ENVELOPE A – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURIDICA 
 

5.2.1.  Prova de registro Comercial no caso de firma individual; 

5.2.2.  Prova de registro do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor em se tratando de 
sociedades comerciais, acompanhada da comprovação da eleição dos seus administradores, no 
caso de sociedade por ações;  

5.2.3. Cédula de identidade original do preposto ou outro documento de identificação com foto. 

5.2.4.   Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
investidura da diretoria em exercício; 

5.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, acompanhado do ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
5.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL 
 

5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

5.3.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através 
do Certificado de Regularidade de Situação - CRS. 

5.3.4. Certidão trabalhista, emitida com base no art. 642-A da Constituição das Leis do Trabalho 
(acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011) e na Resolução nº 1470 do Tribunal 
Superior do Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

5.4. Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006:  

 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.  
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a) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar também, declaração de 
que estão enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte (conforme o caso) nos 
termos do art. 3º da Lei supracitada, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante. 
 
b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
 
c) A não–regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na em lei. 
 
5.5. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
5.5.1. Certidão de Registro e Quitação do Licitante e de seus responsáveis técnicos para com o 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

- CAU, com prazo de vencimento até a data da Licitação e/ou posterior. 

5.5.1.1. Em se tratando de empresa não registrada no CREA do Estado da Bahia, deverá 
apresentar o registro do CREA do estado de origem, ficando a Licitante vencedora obrigada a 
apresentar o visto do CREA – BA, antes da assinatura do contrato. 
 
5.5.2. Atestado de capacidade técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, em nome da licitante ou de qualquer responsável técnico de nível superior pertencente 
ao seu quadro, juntamente com a respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), que comprove 
a experiência na execução/participação de serviços equivalentes ou semelhantes aos licitados. 

 

5.5.2.1. O atestado de capacidade de técnica exigido no item 5.5.2 deverá ter idêntico 
responsável técnico de nível superior ao que consta na  Certidão de Registro e Quitação de 
Pessoa Jurídica junto ao CREA da empresa licitante. 

 

5.5.2.2. A comprovação do vinculo ao quadro técnico profissional, referenciado no item 5.5.2, 

deverá ser feita mediante apresentação dos seguintes documentos: 

 
a) No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (contendo as folhas que 
demonstrem o número de registro e a qualificação civil); 
  

b) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no 
órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede do licitante; 
 

c) No caso de profissional autônomo/liberal: contrato de prestação de serviços. 
 

 
5.5.3. CAPACIDADE TÉCNICA – EQUIPE MÍNIMA: Relação nominal e completa dos 
componentes da equipe técnica indicada para execução do objeto desta licitação, com respectiva 
indicação de função. Está relação será acompanhada: 

 
a) Dos respectivos currículos profissionais devidamente assinados; 



Sexta-feira
11 de Novembro de 2022
52 - Ano VI - Nº 3561 Rio de Contas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZKWMZDGMTM1RDUWQZHFMD
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DE CONTAS 
CNPJ: 14.263.859/0001-06 
LARGO DO ROSARIO, Nº 01 – CENTRO 

                    RIO DE CONTAS – ESTADO DA BAHIA 
 

 

8 

 

 
b) De Termo de Compromisso (firmado com a data posterior à publicação do Edital)  de 

cada componente autorizando a indicação de seu nome para a composição do quadro 
técnico. O referido documento é dispensado para o caso de sócios que detenham 
poder de administração. 

 
 
5.5.4. Declaração de que dispõem de instalações, aparelhamentos adequados e pessoal técnico 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, de acordo com a NR 18, Anexo VIII. 
 

          
5.6. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
 
5.6.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, devidamente registrado o livro no órgão competente, (incluindo 
Termo de Abertura e de Encerramento), que provem  a situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices 
oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

5.6.2. Microempresas e empresas de pequeno porte (sociedades sujeitas ao regime estabelecido 
na Lei nº 9.317/96 – “Simples”): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura 
e de Encerramento, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
empresa ou em outro órgão equivalente, ou por fotocópia do Balanço e das demonstrações de 
resultado do último exercício social devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da empresa. 

5.6.3. No caso de empresas criadas no exercício em curso deverá ser apresentado Balanço de 
Abertura devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
empresa. 

5.6.4. O Balanço Patrimonial e demonstrações de resultado do último exercício social deverão 
trazer obrigatoriamente a assinatura do representante legal da empresa e do contador ou de outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

5.6.5. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), deverão 
comprovar a documentação apresentando o Livro Digital com o Termo de autenticação, inclusive 
com os Termos de Abertura e de Encerramento; 

 
5.6.6. Certidões negativas de falência e concordata expedidas pelo Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. Não serão aceitas Certidões com mais de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
efetiva pesquisa do Cartório em relação à data da realização desta licitação, apenas consideradas 
para esse fim, aquelas que não têm prazo de validade próprio. 
 

5.6.7. Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente 
identificado, com data recente, de que não está declarada inidônea ou suspensa, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Publica Federal, Distrital, Estadual ou 
Municipal, direta ou indireta, tendo em vista os artigos 87, inciso IV, e 97 da Lei 8.666/93, e 
que não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade 
integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, anexo VI. 
 
5.6.8. Capital social mínimo de R$ 96.999,99 (noventa e seis mil, novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e nove centavos). 
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Índice de Liquidez Corrente >= 1,00 
Índice de Endividamento Geral <= 0,7 
Demonstrativo dos cálculos para obtenção dos índices conforme estabelecidos 
acima, como requisitos para participação: 

 
 
 
Índice de liquidez decorrente 

 
ILC = AC 

                        PC 
 

Índice de Endividamento Geral 
 
EG = PC+ELP  

               AT 
AC = Ativo Circulante 
 
PC = Passivo Circulante 
AT = Ativo Total 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
 

5.7. Declaração identificada e assinada pelo Representante Legal em atendimento ao Inciso V do 
art. 27 da Lei 8.666/93, de que a empresa não possui em seu quadro, menores de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem em qualquer tipo de trabalho menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, anexo III; 
 
5.8.  Apresentar Atestado de visita, afirmando que a empresa licitante visitou e conheceu as 
peculiaridades da prestação dos serviços objetos do certame, devidamente assinado pelo 
Engenheiro Civil deste município OU declaração; 
 
5.9. Declaração de não vinculo com Agente Público, anexo IX; 
 
5.10. Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo 
competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir da 
data de sua expedição.  
 
5.11. A Comissão procederá à verificação, total ou por amostragem, da veracidade das certidões 
emitidas por meio da Rede Mundial de Computadores – Internet, nos respectivos sites de 
emissão; 
 
5.12. Amparada no princípio da razoabilidade, a comissão poderá declarar habilitada, empresa 
que tenha apresentado documentação de habilitação ou proposta, eivadas de simples omissões 
ou defeitos irrelevantes, desde que estes não comprometam o julgamento objetivo que lhe é 
correlato; 
 
5.13. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome da 
licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições: 
 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
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b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 

 
5.14. Os documentos deverão ser apresentados preferencialmente encadernados em ordem de 
acordo com o exigido no EDITAL, ou ainda utilizar outro dispositivo de fixação que permita seu 
fácil manuseio, sem risco de desprendimento ou perda, recomenda-se ainda que as folhas sejam 
rubricadas e enumeradas da seguinte forma 1/5, 2/5, 3/5, 4/5, 5/5... (demais páginas). 
Recomenda-se que seja adotada o mesmo procedimento para os documentos referente a 
proposta de preços. 
 

6. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE B 

6.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado 
pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificada, por etiqueta impressa, 
como Proposta de Preços, endereçada a Presidente da Comissão de Licitação, conforme modelo 
abaixo. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DE CONTAS 
TOMADA DE PREÇOS N.º 009/2022 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: Xxxxx Xxxxx Xxxxx 
ENVELOPE B – PROPOSTA DE PREÇO 
 
6.2. Só serão aceitas propostas emitida em via impressa ou datilografada, redigida com clareza, 
sem cotações alternativas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, 
rubricada todas as folhas e, ao final, assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para 
comprometer-se pela empresa licitante. 
 
6.2. Só serão aceitas propostas emitida em via impressa ou datilografada, redigida com clareza, 
sem cotações alternativas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, 
rubricada todas as folhas e, ao final, assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para 
comprometer-se pela empresa licitante. 
 
6.3. Proposta Financeira, contendo os seguintes itens: 
 
6.3.1. A identificação da empresa e referência ao processo licitatório; 

6.3.2. Os itens propostos, o valor unitário e valor total e ao final, o valor total da proposta; 

6.3.3. Validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados do dia de realização da licitação. 

6.3.4. Planilha Orçamentária detalhada do custo global da obra, indicando os respectivos preços 
unitários de materiais e mão de obra, constando dos quantitativos, custos unitários totais, de 
material e de mão de obra, custos parciais de material e de mão de obra e custo total dos 
serviços; 

6.3.5. PQL –Planilha de Levantamento Quantitativo; 

6.3.6. Visão das Frentes de Obra Por Evento; 

6.3.7. Apresentação de Cronograma Físico-Financeiro; 

6.3.8. Composição detalhada dos preços unitários; 

6.3.9. Composição detalhada dos encargos sociais e do BDI utilizados na composição dos preços 
unitários; 

6.3.10. Os preços unitários apresentados pela licitante não poderão ultrapassar os valores 
unitários constantes do orçamento, parte integrante deste edital; 
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6.3.11. Não se admitirá proposta que apresente valor global simbólico, ou irrisório, de valor zero, 
excessivo ou manifestamente inexequível; 

6.3.11.1. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores 
a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
estimado pela Entidade de Licitação; ou 

b) Valor estimado pela Entidade de Licitação; 

6.3.12. Em caso de divergência entre os valores unitários e o global prevalecerão os primeiros, e 
se houver divergência entre os valores por extenso e seus correspondentes em algarismos, 
prevalecerão os valores por extenso; 

6.3.13. Com base em levantamento e nas informações de preços e serviços, a administração 
municipal estabelece o valor máximo das obras, expresso em reais no valor de R$ 969.999,96 
(novecentos e sessenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis 
centavos); 

6.3.14. A licitante não poderá, em hipótese alguma, alterar as especificações dos itens do 
presente edital, sob pena de assumir o preço cotado para produto com as especificações 
constantes no presente edital. Caso verifique-se que as especificações de algum item divirjam das 
características existentes no mercado, o licitante não deverá proceder a sua cotação; 

6.3.15. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas 
decimais à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da proposta, sem 
previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária; 

 
6.4. Os preços globais deverão estar já incluídos as despesas com frete, impostos taxas 

de qualquer natureza e outros que direta e indiretamente impliquem ou venham 
implicar no fiel cumprimento deste instrumento.  
 

6.5.  Caso haja necessidade, por motivos técnicos não previstos, de acréscimo ou supressão de 
obras ou serviços, serão obedecidos os limites e demais condições estabelecidas no Artigo 65 da 
Lei Federal no 8.666/93, assim como o item 1.2.3 do Termo de Referência do Decreto Estadual no 
4.832/95, sendo: 
 
6.5.1. No caso de serviços a serem acrescidos, caberá à Contratada a apresentação da planilha 
orçamentária correspondente; 

 
6.5.2.  Os serviços a serem acrescidos ou suprimidos serão levantados e orçados com base nos 
preços unitários constantes da proposta original, sendo o valor total dos mesmos acrescido ou 
suprimido do valor global contratado; 
 

7. PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. DO PROCESSO DE LICITAÇÃO – Em consonância com o artigo 43, da Lei nº 8.666/93, o 
procedimento dar-se-á em sessão pública, segundo o seguinte rito: 

7.1.1. No local, data e horário estabelecido neste Edital a Comissão Permanente de Licitações, 
receberá os envelopes contendo os documentos de  Habilitação e Propostas de Preços. 

7.2. A abertura dos envelopes será realizada em ato público previamente designado, do qual se 
lavrará ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

7.3.  Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e pela 
Comissão. 
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7.4. A Comissão poderá promover diligências visando esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, nos termos do artigo 43, § 3º da Lei 8.666/93, destinadas a atestar a veracidade de 
certidões e documentos, possíveis inexigibilidades de documentos e demais fatos supervenientes 
que surgirem; 

7.5. Na hipótese do item anterior, a Comissão lavrará em ata circunstanciada o objeto da 
diligência, facultando-se a aplicação de efeito suspensivo aos trâmites do julgamento do certame, 
pelo tempo em que julgar necessário para a instrução devendo dar ciência aos licitantes dos 
resultados obtidos, bem como da retomada do julgamento; 

7.6. Havendo licitantes inabilitados, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do artigo 
109, § 3° da Lei 8.666/93, para interpor recurso quanto a sua inabilitação. 

7.7. Esgotados os prazos para recursos ou após o julgamento destes, a  comissão fixará a data 
para abertura das propostas dos licitantes habilitados; 

7.8. Caso todos os representantes das licitantes, devidamente credenciados, estejam presentes e 
deneguem a apresentação de recursos quanto à fase de habilitação, a comissão poderá dar 
prosseguimento ao certame, abrindo o envelope B – PROPOSTA DE PREÇOS. 

7.9. Os concorrentes inabilitados na fase de análise da documentação de habilitação terão seus 
envelopes contendo a proposta colocada à disposição para retirada, somente depois de 
transcorridos os prazos para interposição de recurso ou após o julgamento destes, salvo haja 
desistência expressa do licitante inabilitado. (Antigo 43 inciso II); 

7.10. Se todas as empresas forem inabilitadas, por insuficiência ou irregularidade na 
documentação solicitada para a habilitação, a Comissão Permanente de Licitações, poderá abrir 
prazo de até 8 (oito) dias úteis, para que sejam sanadas as irregularidades apontadas ou para 
apresentarem nova documentação, escoimadas das causas da inabilitação, sendo postergado, 
para nova data, o julgamento das propostas. (Artigo, 43 § 3º); 

7.11. Ultrapassada a fase de HABILITAÇÃO dos licitantes e abertas as PROPOSTAS DE 
PREÇOS, não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  

7.12.  Após a fase de HABILITAÇÃO, não cabe desistência de PROPOSTA DE PREÇOS, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

7.13.  A análise da Comissão a respeito dos elementos de cada envelope será efetuada, a critério 
exclusivo da mesma, na reunião de abertura ou em reunião reservada da Comissão, sendo neste 
caso, determinado o dia e a hora da próxima reunião, quando serão discutidas as questões 
porventura levantadas e anunciado o julgamento da Comissão. 

7.14.  Ao final de cada reunião, os membros da Comissão, assim como os licitantes, rubricarão os 
envelopes lacrados que ficarão sob a guarda da citada Comissão. Ao início da outra reunião, se 
for o caso, será verificada a inviolabilidade dos envelopes. 

7.15.  Para o licitante, cujo representante não comparecer a outra(s) reunião(ões) que porventura 
venha(m) a ser marcada(s) pela Comissão, a sua ausência implicará em concordância com as 
decisões que venham a ser tomadas, não lhe cabendo, em nenhuma hipótese, o direito de 
impugnação ou recurso. Consequentemente, a reunião ocorrerá normalmente com a abertura dos 
envelopes restantes. 
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7.16.  Será considerada vencedora a PROPOSTA DE PREÇOS do licitante que, habilitado na 
forma estabelecida neste Edital, proponha o menor PREÇO GLOBAL os demais licitantes 
habilitados serão classificados em ordem crescente do multiplicador proposto. 

7.17.  Ocorrendo a hipótese de mais de uma PROPOSTA DE PREÇOS com preços de igual valor 
global; após observado o disposto no Parágrafo 2o do Artigo 3o  da Lei Federal no 8.666/93, a 
licitação será decidida por sorteio, em ato público. 

7.18.  Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências deste Edital ou que 
propuserem um valor superior ao valor base da administração, superior ao estabelecido neste 
Edital, assim como aquelas em que o referido multiplicador não seja único para todos os valores 
propostos. 

7.19.  Serão desclassificadas as propostas que contenham ofertas de vantagens não previstas ou 
oferecimento de reduções, não assistindo ao licitante direito a qualquer indenização. 

7.20.  Serão desclassificadas as propostas com alternativas, devendo os licitantes se limitarem a 
uma única especificação dos serviços. 

7.21.  Serão desclassificadas as propostas com preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, nos 
termos previstos no Parágrafo 3o do Artigo 44 da Lei Federal no 8.666/93, ou consideradas 
inexequíveis, na forma prevista no parágrafo 1º, do Artigo 48 da retrocitada Lei.  

7.22. Após a divulgação do vencedor se esse não for uma ME ou EPP, e se houver proposta 
apresentada por ME ou EPP igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.22.1. A ME ou EPP mais bem classificada e em seu direito a preferência, poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, por escrito, possuindo para 
tanto o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas úteis após a convocação formal (sendo esta 
realizada na própria sessão ou por ofício ou ainda pela publicação no Diário Oficial) situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
7.22.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 7.22 deste edital, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta; 
 
7.23. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), que apresentaram restrição 
na comprovação da regularidade fiscal, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, após intimação, a 
contar da declaração de vencedor, se uma EPP ou ME for declarada vencedora, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
7.23.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.23 deste edital, 
implicará decadência à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a contratação, ou revogação da licitação; 
 

7.24.  A presente licitação poderá ser revogada ou anulada, nos termos previstos no Artigo 49 da 
Lei Federal no 8.666/93, sem que assista aos licitantes direito a qualquer reclamação ou 
indenização. 

7.25.  Até a assinatura do Contrato, poderá a autoridade desclassificar licitantes, em despacho 
motivado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções, se tiver 
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ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que revele 
inidoneidade ou falta de capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

7.26. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 
A PREFEITURA poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que ocasionaram a 
inabilitação ou desclassificação, respectivamente. 
 

8.   DOS RECURSOS 

8.1. As empresas licitantes poderão interpor recursos às decisões proferidas pela Comissão 
Permanente de Licitações, sendo acolhidas, somente aquelas que apresentadas tempestivamente 
em conformidade com as disposições do artigo 109, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

8.2. Os recursos, quando recebidos e acatados, serão processados, com estrita observância aos 
procedimentos ditados pelo Estatuto das Licitações, em todas suas fases e instâncias, dando-se 
conhecimento e ampla defesa aos licitantes. 

8.3. Os recursos deverão ser redigidos por escrito, devidamente fundamentados e assinados pelo 
representante legal e protocolados no Setor de Licitações desta Prefeitura, das 08:00 às 12:00 
horas. 

9. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal 
previsto em lei, a presente licitação será adjudicada à empresa vencedora do certame, após 
homologação pela autoridade competente. 

9.2. A adjudicação e, a sua posterior homologação não implica em direito à contratação. 

10. PENALIDADES 

10.1.  A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
penalidades previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, ficando de logo estipuladas: 

10.1.1.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, em caso de recusa do 
adjudicatário em assinar o Contrato dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação, 
ou não complementar a garantia, se for o caso, durante a execução do contrato; 

10.1.2.  Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
da etapa não cumprida do cronograma; 

10.1.3.  Multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da etapa não cumprida do 
cronograma, por cada dia de atraso subsequente ao trigésimo. 

10.2.  As multas estabelecidas nos subitens 10.1.2 e 10.1.3 serão deduzidas dos pagamentos das 
etapas a que correspondam, ou de outros créditos relativos ao Contrato. 

10.3.  Além do procedimento previsto no item anterior, as importâncias devidas pela Contratada 
poderão ser objeto de cobrança, mediante reversão total ou parcial das garantias prestadas, em 
favor da Prefeitura, ou através de ação judicial em processo de execução. 

10.4.  Esgotados todos os prazos de entrega do objeto do Contrato que lhe tiverem sido 
concedidos pela PREFEITURA, a Contratada ficará automaticamente impedida de participar de 
novas licitações, enquanto não cumprir as obrigações antes assumidas, sem prejuízo de outras 
penalidades legais aplicáveis. 

11. CONTRATAÇÃO 

11.1.  O Órgão Licitante convocará a licitante vencedora para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, proceder a assinatura do contrato. 
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11.2. Se a Licitante classificada em primeiro lugar recusar-se ou não comparecer para assinatura 
do contrato, após notificação por escrito para fazê-lo e dentro do prazo que lhe for concedido, 
sofrerá as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

11.3. Na ocorrência do estabelecido no item anterior, poderá a PREFEITURA convocar os 
licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a 
licitação, independentemente das consequências previstas no Artigo 81 da Lei Federal no 
8.666/93. 

12. CAUÇÃO GARANTIA 

12.1. No prazo de até 10 (dez) dias, contados após  a assinatura do contrato, a contratada 
efetuará garantia, nos moldes do artigo 56, § 1º e 2º da Lei de Licitações, no percentual máximo 
de 5% do valor do contrato, sob pena de se operar a rescisão contratual.  

12.2. Em conformidade com a legislação se o licitante vier a ser penalizado as multas e 
penalidades poderão, à critério da Administração, ser deduzidas do valor caucionado, assegurado 
ao mesmo o direito de defesa. 

13. RESCISÃO 

13.1. A inexecução total ou parcial dos Contratos decorrentes desta licitação ensejará sua 
rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 
posteriores alterações, com as consequências previstas no artigo 80 da referida Lei, sem que 
caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização. 

13.2. A incorrência do contratado, nas hipóteses previstas no artigo 96 da Lei 8.666/93, sem 
prejuízo às penalidades previstas neste, ensejará a rescisão administrativa do contrato, com as 
consequências previstas no artigo 80 da referida Lei, sem que caiba à empresa contratada 
direito a qualquer indenização. 

13.3. A rescisão contratual poderá ser: 

13.3.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a 
XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93. 

13.3.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

13.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 

13.4. A aplicação das penalidades previstas neste edital, não eximirá o contratado da restituição 
aos cofres públicos dos danos causados à Administração Pública em face de inexecução total ou  
parcial do objeto. 

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1.  O pagamento do valor global contratado será efetuado da seguinte forma: conforme Boletim 
de Medição e Cronograma Físico-Financeiro aprovado, no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
corridos, contados da data de aprovação das respectivas faturas pela Fiscalização da 
PREFEITURA. As faturas serão aprovadas ou rejeitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data de sua apresentação. 

14.2.  O prazo de pagamento referido no item anterior ficará suspenso na ocorrência de erros ou 
qualquer outra irregularidade nas faturas apresentadas. 

14.3. Dos pagamentos realizados, serão retidos na fonte o INSS, o IR (Imposto de Renda), e o 
ISSQN (Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza). 

14.4.  O pagamento da última parcela somente será efetuado após o RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO e entrega/aceitação da obra. 
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14.5.  Nenhum pagamento isentará a Contratada de suas responsabilidades, nem implicará em 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
 

15.   PRAZO 

15.1. O prazo máximo para a execução das obras/serviços objeto deste Edital é de até 03 (três) 
meses, iniciar-se a contagem de imediato após a data de assinatura da Ordem de Serviço 
expedida pela PREFEITURA. 

15.2.  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, nas condições previstas no Artigo 57 § 1º incisos I a VI da Lei 
Federal no 8.666/93. 

15.3.  As etapas de execução deverão ser concluídas de conformidade com o Cronograma Físico-
Financeiro; 

16. DO REAJUSTE DO PREÇO 

16.1. Os valores cotados pelos proponentes serão fixos e irreajustáveis. 
 

17. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

17.1. O Município se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em 
parecer escrito e devidamente fundamentado.  

18.   OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

18. A CONTRATADA responsabilizar-se-á: 

18.1.  Registrar o Contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento da "Anotação de 
Responsabilidade Técnica", antes da emissão da primeira fatura. 

18.2.  Manter nesta cidade, no mínimo, um escritório representativo. 

18.3.  Manter no canteiro das obras/serviços, com instalações compatíveis, escritórios para seus 
representantes, bem como para a Fiscalização da PREFEITURA e um carro a disposição da 
Fiscalização durante o decorrer da obra. 

18.4. Retenção de ISS no local da obra. 

18.5. Planejar as obras/serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades 
desenvolvidas no local e em seu entorno. 

18.6.  Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, não 
só para a licitação e assinatura do Contrato, como também para execução das obras/serviços. 

18.7.  Matricular os serviços no INSS (CEI) até 8 dias após o recebimento da Ordem de Serviços e 
entregar a PREFEITURA as guias de recolhimento das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, 
nos termos da legislação específica em vigor. As referidas guias serão acompanhadas de 
declaração elaborada em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada por pessoa 
legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem 
fielmente ao total da mão-de-obra empregada nos serviços contratados. 

18.8.  Manter no local das obras/serviços um "Diário de Ocorrências", no qual serão feitas 
anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, 
como também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que 
requeiram solução por uma das partes. Este Diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e 
pela Contratada em todas as vias, ficará em poder da PREFEITURA após a conclusão das 
obras/serviços. 
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18.9.  Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e 
a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 

18.10.  Arcar com todas as despesas decorrentes de trabalhos noturnos e em domingos, dias 
santos e feriados, inclusive as de iluminação. 

18.11.  Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, 
Previdenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho. 

18.12.  Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, 
por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução 
das obras/serviços. 

18.13. Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) 
exerçam as suas atividades devidamente uniformizados em padrão único (farda), e fazendo uso 
dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas. 

18.14.  Executar todas as obras, serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações 
e demais elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente as Normas 
Técnicas da ABNT, assim como as determinações da PREFEITURA e a legislação pertinente. 

18.15.  Comunicar à Fiscalização da PREFEITURA e proceder, às suas expensas, as correções 
necessárias, sempre que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e 
demais elementos técnicos que integram este Edital, assumindo integral responsabilidade e ônus 
pela correta execução de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a 
aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará o(s) autor(es) do(s) projeto(s), para efeito 
de autorização. 

18.16.  Quando, por motivo de força maior, houver a necessidade de aplicação de material 
"similar" ao especificado, submeter o pretendido à Fiscalização da PREFEITURA, para que a 
mesma, através de laudos, pareceres e levantamentos de custos, possa se pronunciar pela 
aprovação ou não do mesmo. 

18.17.  Manter permanentemente no local das obras/serviços, equipe técnica suficiente, composta 
de profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a Fiscalização da 
PREFEITURA a responsabilidade técnica dos mesmos até a entrega definitiva, inclusive com 
poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária. 

18.18.  Manter no local das obras/serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliares 
necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas expensas 
e a critério da Fiscalização da PREFEITURA, o controle tecnológico dos materiais a serem 
empregados nos serviços. 

18.19. Fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteção individual, 
bem como cumprir as demais normas constantes da legislação de segurança, medicina e higiene 
do trabalho, arcando com qualquer responsabilidade, custo ou ônus advindo ou decorrente dos 
mesmos 

18.20.  Facilitar a ação da Fiscalização da PREFEITURA na inspeção das obras/serviços, em 
qualquer dia ou hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de 
ordem administrativa. 

18.21.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas 
expensas, obras/serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não 
correspondentes às especificações. 

18.22.  Executar, às suas expensas, as ligações definitivas das instalações às redes públicas. 
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18.23.  Retirar todo o entulho decorrente da execução das obras/serviços, deixando o local 
totalmente limpo. 

18.24. Executar os serviços objeto do contrato pelo regime de empreitada por preço global. 

 

18.2 – DA CONTRATANTE: 
 
18.2.1 – Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes 
do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

18.2.2 – Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato. 

18.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. 

19. FISCALIZAÇÃO 

19.1. A Prefeitura Municipal de Rio de Contas - BA exercerá a fiscalização das obras/serviços 
através de Equipe de Fiscalização ou Técnico especialmente designado para este fim, sem 
reduzir nem excluir a responsabilidade da Contratada. 

19.2.  Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos 
Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se 
relacione direta ou indiretamente com as obras/serviços em questão e seus complementos. 

19.3.  Independentemente da Equipe de Fiscalização ou Técnico designado para fiscalização das 
obras/serviços, poderão ser contratados pela PREFEITURA técnicos ou firmas especializadas 
para apoio da mesma, embora a ela subordinados. 

19.4.  A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da PREFEITURA, não excluindo ou 
reduzindo a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, sendo que na sua ocorrência, não deverá implicar co-responsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte 
destes. 

19.5. Compete especificamente à Fiscalização: 

19.5.1.  Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das obras/serviços, no 
prazo de 02 (dois) dias a contar da emissão da Ordem de Serviço; 

19.5.2.  Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido na Cláusula 18 do presente 
Edital; 

19.5.3.  Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas Técnicas 
da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 

19.5.4. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo 
para sua retirada da obra; 

19.5.5.  Exigir a imediata substituição de técnicos, mestres ou operários que não correspondam 
tecnicamente ou disciplinarmente às necessidades dos serviços; 

19.5.6. Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer 
motivo de força maior; 

19.5.7.  Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

19.5.8.  Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

19.5.9.  Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
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19.5.10.  Promover, com presença da Contratada, as medições dos serviços executados; 

19.5.11.  Transmitir, por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que porventura 
venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

19.5.12. Relatar oportunamente a PREFEITURA, ocorrências ou circunstâncias que possam 
acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 

19.5.13.  Dar a PREFEITURA imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 
penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

19.6.  A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, durante a 
execução das obras/serviços, somente será admitida, a critério da PREFEITURA, mediante a 
comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

19.7.  Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre a 
Contratada, sua equipe e a Fiscalização da PREFEITURA, dispondo esta de amplos poderes para 
atuar no sentido do cumprimento do Contrato. 

19.8.  Com relação ao "Diário de Ocorrências", compete à Fiscalização: 

19.8.1.  Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela Contratada; 

19.8.2.  Registrar o andamento dos serviços, tendo em vista os projetos, as especificações, o 
prazo e o cronograma; 

19.8.3. Fazer observações cabíveis decorrentes dos registros da Contratada no referido diário; 

19.8.4. Dar solução às consultas feitas pela Contratada, quando dirigidas à Fiscalização; 

19.8.5.  Registrar as restrições que lhe pareçam cabíveis quanto ao desempenho da Contratada, 
seus prepostos e sua equipe; 

19.8.6.  Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos Projetos, dos Detalhes, das 
Especificações e das Normas Técnicas da ABNT; 

19.8.7.  Anotar os fatos ou alegações cujo registro se faça necessário. 

19.8.8.  Reserva-se a PREFEITURA o direito de intervir nas obras/serviços quando ficar 
comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos  e da mão de 
obra empregados, sem que desse ato resulte o direito da mesma pleitear indenização, seja a que 
título for. 

Parágrafo Primeiro – Em qualquer hipótese é assegurado ao CONTRATADO amplo direito de 

defesa nos termos da Lei Federal de licitações e contratos administrativos. 

20. RECEBIMENTO DA OBRA 

20.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido, nos termos do artigo 73, inciso I, alíneas 

"a" e "b" e artigo 76 da Lei Federal n° 8.666/93.  

20.2. Executado o objeto do contrato, a contratada responderá pela solidez e segurança da obra 

durante o prazo de cinco anos, em conformidade com o disposto no artigo 618 do Código Civil 

Brasileiro.  

20.3. A fiscalização da Prefeitura poderá impugnar ou mandar refazer quaisquer serviços mal 
executados ou em desacordo com o memorial e projeto, obrigando a empreiteira a iniciar o 
cumprimento das exigências dentro do prazo determinado. 

21. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

21.1. A licitante que desejar impugnar o edital deve fazer com pelo menos 2 (dois) dias úteis de 
antecedência da data de abertura dos envelopes de habilitação, na forma definida do § 2º do Art. 
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41 da Lei 8666/93.  O cidadão que desejar impugnar  deve fazê-lo, com no mínimo, 5 (cinco) dias 
úteis antes da ata de abertura dos envelopes de habilitação. 

21.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas 
de preços. 

21.3. Os pedidos de esclarecimentos/impugnação devem ser enviados à Comissão Permanente 
de Licitação pelo endereço eletrônico: cpl.riodecontas@gmail.com ou protocolando no setor de 
licitação das 08:00 às 12:00 horas. 

21.4. As respostas às impugnações e aos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas aos 
interessados no Diário Oficial do Município. 

22.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Os casos omissos ou não regulados pelo presente Edital serão discutidos, analisados e 
encontrarão solução à luz das disposições constantes do Estatuto das Licitações. 

22.2. A participação na presente licitação implica no conhecimento e na aceitação plena deste 
Edital e suas condições. 

22.3. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a 
aplicação das penalidades contratuais. 

22.4. Caso a Licitante se recuse a executar os serviços propostos ou venha a fazê-lo fora das 
especificações estabelecidas, a Entidade de Licitação poderá, independentemente de qualquer 
aviso ou notificação, rescindir o contrato. 

22.5. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação serão prestados pelo Presidente ou membros da Comissão de Licitação. 

22.6. Os casos omissos serão dirimidos pelo Presidente da Comissão de Licitação, com 
observância da legislação em vigor, considerando as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, no 
que for pertinente. 

22.7. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca 
de Livramento de Nossa Senhora, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

22.8. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

 
I. Minuta do Contrato; 

II. Modelo de Procuração; 
III. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
IV. Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar; 
V. Modelo de Declaração de Atendimento as Exigências do Edital; 
VI. Modelo de Declaração de Idoneidade; 

VII. Modelo de Declaração ME ou EPP; 
VIII. Modelo de Declaração de que dispõem de instalações, aparelhamentos adequado e 

pessoal técnico; 

IX. Declaração de não vinculo com Agente Público; 
X. PO-Planilha Orçamentária; 

XI. PLQ - Planilha De Levantamento Quantitativo; 
XII. Visão das Frentes de Obra Por Evento; 

XIII. CFF-Cronograma Físico-Financeiro; 
XIV. BDI 

XV. Memorial Descritivo e Plantas 
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         Rio de Contas - BA, 10 de novembro de 2022. 
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ANEXO I 

 

MINUTA DE CONTRATO  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 585/2022 
TOMADA DE PREÇOS n° 009/2022 
CONTRATO nº 0xx/2022 

 
A Prefeitura do Município de Rio de Contas, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ nº 14.263.859/0001-06, com sede no Largo do Rosário, nº 01, Centro, 
Rio de Contas, neste ato representado pelo prefeito municipal, o senhor XXXXXXXXXXXXX, xxxx, 
xxxx, xxxx, portador da carteira de identidade nº xxxxx-xxx, CPF xxxxxx, residente e domiciliado 
na xxxxxxx, Rio de Contas - Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 00.000.000/0000-00, com sede na Xxx 
Xxxxx Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000, representada pelo(s) Sr(a) 
Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador(a) da Documento de Identidade nº 0000000, XXX/XX e inscrito(a) 
no CPF sob o nº 000.000.000-00,residente e domiciliado a Rua XXXXX nº00, Cidade XXXXXXX 
XX, CEP:0000000, que a este subscrevem, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, 
firmam nesta ato, o presente contrato, na forma e condições que se seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto é a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de adequação de estradas vicinais, conforme Contrato de Repasse nº 
913227/2021, firmado com a União Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, representado pela Caixa Econômica Federal e o município de Rio de Contas, 
nos termos definidos nas planilhas orçamentárias deste edital, de acordo com o Edital da 
TOMADA DE PREÇOS nº. 009/2022 e seus anexos; 

CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 - Os serviços aludidos na Cláusula anterior serão executados dentro dos prazos estabelecidos 
em Lei, quando for o caso ou nas datas especificadas. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RELAÇÃO JURIDICA DO CONTRATADO 

3.1 - A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem 
exclusividade de colaboração entre o CONTRATANTE E o CONTRATADO. 
 
Parágrafo Único - É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO a utilização de 
pessoal para a execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, VALORES, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O presente contrato terá a vigência da data de sua assinatura, até 00 de xxxx de 20xx.. 
 
4.1.1. DOS VALORES: Para a execução do objeto do presente Contrato, o CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA o valor global de  R$  .............  (..................),  de  conformidade  com  a  
proposta  vencedora  da  Licitação.   
 
4.2. O pagamento do valor global contratado será efetuado da seguinte forma: conforme Boletim 
de Medição e Cronograma Físico-Financeiro aprovado, no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
corridos, contados da data de aprovação das respectivas faturas pela Fiscalização da 
PREFEITURA, no Departamento de Contrato e Departamento de Convênios. As faturas serão 
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aprovadas ou rejeitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
apresentação. 

4.3.  O prazo de pagamento referido no item anterior ficará suspenso na ocorrência de erros ou 
qualquer outra irregularidade nas faturas apresentadas, ou falta de apresentação de documentos 
citados. 

4.4.  O pagamento da última parcela somente será efetuado após o RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO e entrega/aceitação da obra. 

4.5.  Os pagamentos de serviços resultantes de modificações, previamente autorizadas por escrito 
pela PREFEITURA, serão processados em separado.  

4.6.  Qualquer pagamento somente será efetuado mediante apresentação da respectiva Nota 
Fiscal emitida em nome da PREFEITURA,  bem como cópia das guias de recolhimento das 
contribuições devidas ao INSS e ao FGTS.  

4.7.  Nenhum pagamento isentará a Contratada de suas responsabilidades, nem implicará em 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 

4.8. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e Município). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES  

 
5. CONTRATADO 
 
5.1. Registrar o Contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento da "Anotação de 
Responsabilidade Técnica", antes da emissão da primeira fatura. 

5.2. Manter nesta cidade, no mínimo, um escritório representativo. 

5.3. Manter no canteiro das obras/serviços, com instalações compatíveis, escritórios para seus 
representantes, bem como para a Fiscalização da PREFEITURA e um carro a disposição da 
Fiscalização durante o decorrer da obra. 

5.4. Retenção de ISS no local da obra. 

5.5. Planejar as obras/serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades 
desenvolvidas no local e em seu entorno. 
 

5.6. Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, não só 
para a licitação e assinatura do Contrato, como também para execução das obras/serviços. 
 

5.7. Matricular os serviços no INSS (CEI) até 8 dias após o recebimento da Ordem de Serviços e 
entregar a PREFEITURA as guias de recolhimento das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, 
nos termos da legislação específica em vigor. As referidas guias serão acompanhadas de 
declaração elaborada em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada por pessoa 
legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem 
fielmente ao total da mão-de-obra empregada nos serviços contratados. 

5.8.  Manter no local das obras/serviços um "Diário de Ocorrências", no qual serão feitas 
anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, 
como também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que 
requeiram solução por uma das partes. Este Diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e 
pela Contratada em todas as vias, ficará em poder da PREFEITURA após a conclusão das 
obras/serviços. 
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5.9.  Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e 
a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 

5.10.  Arcar com todas as despesas decorrentes de trabalhos noturnos e em domingos, dias 
santos e feriados, inclusive as de iluminação. 

5.11.  Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, 
Previdenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho. 

5.12.  Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por 
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução das 
obras/serviços. 

5.13. Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) exerçam 
as suas atividades devidamente uniformizados em padrão único (farda), e fazendo uso dos 
equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas. 

5.14.  Executar todas as obras, serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações 
e demais elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente as Normas 
Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, assim como as determinações da 
PREFEITURA e a legislação pertinente. 

5.15.  Comunicar à Fiscalização da PREFEITURA e proceder, às suas expensas, as correções 
necessárias, sempre que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e 
demais elementos técnicos que integram o Edital, assumindo integral responsabilidade e ônus 
pela correta execução de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a 
aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará o(s) autor(es) do(s) projeto(s), para efeito 
de autorização. 

5.16.  Quando, por motivo de força maior, houver a necessidade de aplicação de material "similar" 
ao especificado, submeter o pretendido à Fiscalização da PREFEITURA, para que a mesma, 
através de laudos, pareceres e levantamentos de custos, possa se pronunciar pela aprovação ou 
não do mesmo. 

5.17.  Manter permanentemente no local das obras/serviços, equipe técnica suficiente, composta 
de profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a Fiscalização da 
PREFEITURA a responsabilidade técnica dos mesmos até a entrega definitiva, inclusive com 
poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária. 

5.18.  Manter no local das obras/serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliares 
necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas expensas 
e a critério da Fiscalização da PREFEITURA, o controle tecnológico dos materiais a serem 
empregados nos serviços. 

5.19. Fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteção individual, bem 
como cumprir as demais normas constantes da legislação de segurança, medicina e higiene do 
trabalho, arcando com qualquer responsabilidade, custo ou ônus advindo ou decorrente dos 
mesmos 

5.20.  Facilitar a ação da Fiscalização da PREFEITURA na inspeção das obras/serviços, em 
qualquer dia ou hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de 
ordem administrativa. 

5.21.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas 
expensas, obras/serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não 
correspondentes às especificações. 

5.22.  Executar, às suas expensas, as ligações definitivas das instalações às redes públicas. 
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5.23.  Retirar todo o entulho decorrente da execução das obras/serviços, deixando o local 
totalmente limpo. 

5.24. Executar os serviços objeto do contrato pelo regime de empreitada por preço global. 

5.25. No prazo de até 10 (dez) dias, contados após  a assinatura do contrato, a contratada 
efetuará garantia, nos moldes do artigo 56, § 1º e 2º da Lei de Licitações, no percentual máximo 
de 5% do valor do contrato, sob pena de se operar a rescisão contratual.  

 

5.2 – DA CONTRATANTE: 
 
5.2.1 – Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes 
do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

5.2.2 – Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato. 

5.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 

6.1. O prazo para a execução das obras/serviços objeto deste Contrato é de até  05 (cinco) 
meses, iniciar-se a contagem de imediato após a data de assinatura da Ordem de Serviço 
expedida pela PREFEITURA. 

6.2. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, nas condições previstas no Artigo 57 § 1º incisos I a VI da Lei Federal no 
8.666/93. 

6.3. As etapas de execução deverão ser concluídas de conformidade com o Cronograma Físico-
Financeiro aprovado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ORIGEM DOS RECURSOS 

7.1 - As despesas decorrentes da execução do serviço licitado com base no Edital da TOMADA 
DE PREÇOS n° 009/2022 correrão à conta de recursos constantes de dotações consignadas no 
Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 
 
UO: 30001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
ATIVIDADE: 1025 - CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE: 0100.000, 0124.024 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DO PREÇO 

8.1. - Os valores estipulados na Cláusula Quarta serão fixos e irreajustáveis. 
 

CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO 

 
9.1. A Prefeitura Municipal de Rio de Contas - BA exercerá a fiscalização das obras/serviços 
através de Equipe de Fiscalização ou Técnico especialmente designado para este fim, sem 
reduzir nem excluir a responsabilidade da Contratada. 

9.2.  Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos 
Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se 
relacione direta ou indiretamente com as obras/serviços em questão e seus complementos. 
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9.3.  Independentemente da Equipe de Fiscalização ou Técnico designado para fiscalização das 
obras/serviços, poderão ser contratados pela PREFEITURA técnicos ou firmas especializadas 
para apoio da mesma, embora a ela subordinados. 

9.4.  A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da PREFEITURA, não excluindo ou 
reduzindo a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, sendo que na sua ocorrência, não deverá implicar co-responsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte 
destes. 

9.5. Compete especificamente à Fiscalização: 

9.5.1.  Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das obras/serviços, no 
prazo de 02 (dois) dias a contar da emissão da Ordem de Serviço; 

9.5.2.  Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido na Cláusula Quinta do 
presente Contrato; 

9.5.3.  Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas Técnicas 
da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 

9.5.4. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo 
para sua retirada da obra; 
 
9.5.5.  Exigir a imediata substituição de técnicos, mestres ou operários que não correspondam 
tecnicamente ou disciplinarmente às necessidades dos serviços; 

9.5.6. Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer motivo 
de força maior; 

9.5.7.  Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

9.5.8.  Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

9.5.9.  Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

9.5.10.  Promover, com presença da Contratada, as medições dos serviços executados; 

9.5.11.  Transmitir, por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que porventura 
venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

9.5.12. Relatar oportunamente a PREFEITURA, ocorrências ou circunstâncias que possam 
acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 

9.5.13.  Dar a PREFEITURA imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 
penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

9.6.  A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, durante a 
execução das obras/serviços, somente será admitida, a critério da PREFEITURA, mediante a 
comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

9.7.  Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre a 
Contratada, sua equipe e a Fiscalização da PREFEITURA, dispondo esta de amplos poderes para 
atuar no sentido do cumprimento do Contrato. 

9.8.  Com relação ao "Diário de Ocorrências", compete à Fiscalização: 

9.8.1.  Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela Contratada; 

9.8.2.  Registrar o andamento dos serviços, tendo em vista os projetos, as especificações, o prazo 
e o cronograma; 

9.8.3. Fazer observações cabíveis decorrentes dos registros da Contratada no referido diário; 
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9.8.4. Dar solução às consultas feitas pela Contratada, quando dirigidas à Fiscalização; 
 

9.8.5.  Registrar as restrições que lhe pareçam cabíveis quanto ao desempenho da Contratada, 
seus prepostos e sua equipe; 

9.8.6.  Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos Projetos, dos Detalhes, das 
Especificações e das Normas Técnicas da ABNT; 

9.8.7.  Anotar os fatos ou alegações cujo registro se faça necessário. 
 
9.8.8.  Reserva-se a PREFEITURA o direito de intervir nas obras/serviços quando ficar 
comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e da mão de 
obra empregados, sem que desse ato resulte o direito da mesma pleitear indenização, seja a que 
título for. 
 
Parágrafo Primeiro – Em qualquer hipótese é assegurado ao CONTRATADO amplo direito de 

defesa nos termos da Lei Federal de licitações e contratos administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1.  A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
penalidades previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, ficando de logo estipuladas: 

10.1.1.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, em caso de recusa do 
adjudicatário em assinar o Contrato dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação, 
ou não complementar a garantia, se for o caso, durante a execução do contrato; 

10.1.2.  Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
da etapa não cumprida do cronograma; 

10.1.3.  Multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da etapa não cumprida do 
cronograma, por cada dia de atraso subsequente ao trigésimo. 

10.2.  As multas estabelecidas nos subitens 10.1.2 e 10.1.3 serão deduzidas dos pagamentos das 
etapas a que correspondam ou de outros créditos relativos ao Contrato. 

10.3.  Além do procedimento previsto no item anterior, as importâncias devidas pela Contratada 
poderão ser objeto de cobrança, mediante reversão total ou parcial das garantias prestadas, em 
favor da Prefeitura, ou através de ação judicial em processo de execução. 

10.4.  Esgotados todos os prazos de entrega do objeto do Contrato que lhe tiverem sido 
concedidos pela PREFEITURA, a Contratada ficará automaticamente impedida de participar de 
novas licitações, enquanto não cumprir as obrigações antes assumidas, sem prejuízo de outras 
penalidades legais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11. A rescisão contratual poderá ser: 

11.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII 
e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93. 

11.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

11.3. Judicial, nos termos da legislação. 

11.4. A aplicação das penalidades previstas neste edital, não eximirá a contratada da restituição 
aos cofres públicos dos danos causados à Administração Pública em face de inexecução total ou  
parcial do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
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12.1 - A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de publicação 
previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS E CONDIÇÕES DE 
HABILTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

13.1 -  Fica o contratado obrigado a assumir durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55, Inciso XIII da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DAS OBRAS 

14.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido, nos termos do artigo 73, inciso I, alíneas 

"a" e "b" e artigo 76 da Lei Federal n° 8.666/93.  

14.2. Executado o objeto do contrato, a contratada responderá pela solidez e segurança da obra 

durante o prazo de cinco anos, em conformidade com o disposto no artigo 618 do Código Civil 

Brasileiro.  

14.3. A fiscalização da Prefeitura poderá impugnar ou mandar refazer quaisquer serviços mal 
executados ou em desacordo com o memorial e projeto, obrigando a empreiteira a iniciar o 
cumprimento das exigências dentro do prazo determinado. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Livramento de Nossa 
Senhora, Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual 
teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DE CONTAS 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
1. ______________________________    2. ___________________________ 

 CPF nº_____________________                 CPF nº____________________     
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS  
CONCERNENTES AO CERTAME 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022 

 
Outorgante 
Razão Social: Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx 
CNPJ: 00.000.000/0000-00 
Endereço: Xxx Xxxxx Xxxxxx, 000, Bairro. Cidade/Estado. CEP: 00.000-000 
Nome do Sócio (que assinará a procuração): Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxxxx 
CPF: 000.000.000-00 
DI/RG: 000000000/000  Órgão Expedidor: XXX/XX 
 
Outorgado 
Nome: Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx 
Qualificação: nacionalidade, estado civil e profissão. 
CPF: 000.000.000-00 
DI/RG: 00000000-00  Órgão Expedidor: XXX/XX 
Endereço: Xxx Xxxxx Xxxxxx, 000, Bairro. Cidade/Estado. CEP: 00.000-000 
Telefone: (00) 0000-0000 
E-mail: xxxxxxxx@xxxxx.com.br 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Outorgado(a), como nosso 
mandatário, a quem conferimos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 
procedimento licitatório indicado acima, atribuindo-lhe poderes para apresentar proposta de 
preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar 
contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação e praticar todos os demais atos necessários ao desempenho dos poderes 
que lhe são conferidos. 

 
Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 
 

(assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do representante legal 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  

 
 
 

Modalidade de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS 

Número 
009/2022 

 
 
 
 
A (nome da empresa) ............................................................................ CNPJ, 
nº..............................., com sede à .................................................., declara, sob as penas da lei, 
que em suas instalações, não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por 
menores de dezoito anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
 
 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 
 
 
 

(assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do representante legal 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR 

 
 

Modalidade de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS 

Número 
009/2022 

 
 
 

 
Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, devidamente inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00 não está impedida de 

licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado 

sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 
 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 
 
 
 

(assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do representante legal 
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

 
 
 

Modalidade de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS 

Número 
009/2022 

 
 
 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL) ____________________________________ CNPJ n.º _________, sediada 

(endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. 

___________________, CPF _______________________ DECLARA para fins de cumprimento 

que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital. 

 

 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 
(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

 

Modalidade de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS 

Número 
009/2022 

 
 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitação que a empresa 

__________________________________________, não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV, art. 87, da Lei Federal n.º 

8.666/93 e suas alterações. 

 
 
 
 
 
 
 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 
(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 
 
 

Modalidade de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS 

Número 
009/2022 

 
 
 
 

 
 
RAZÃO SOCIAL) ____________________________________ CNPJ n.º _________, sediada 
(endereço completo) __________, licitante no TOMADA DE PREÇOS supra transcrito, declara, 
por meio de seu representante legal infra-assinado, CPF nº _________________________, sob 
as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação 

como______________(microempresa OU empresa de pequeno porte), na data da abertura 

da proposta, prescritos no art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006, e 147/2014, bem como está 
apta a usufruir do tratamento favorecido. 

 

 
 
 

 
Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 
 
 

(assinatura representante legal da empresa) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do Representante Legal da empresa 
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ANEXO VIII 

 
 

DECLARAÇÃO DE DISPOSIÇÃO DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL 
TÉCNICO. 

 
 

Modalidade de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS 

Número 
009/2022 

 
 

 
RAZÃO SOCIAL) ____________________________________ CNPJ n.º _________,por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)_______________, portador(a) da Carteira de 

Identidade no________________ e do CPF no _________________, DECLARA que dispõe de 

instalações, aparelhamento e pessoal técnico, adequados e disponíveis para a realização do 

objeto da licitação, de acordo com a NR 18. 

 
 
 
 
 
 
 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 
 
 

(assinatura representante legal da empresa) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do Representante Legal da empresa 
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ANEXO IX 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VINCULO COM AGENTE PÚBLICO 

 
 

Modalidade de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS 

Número 
009/2022 

 
 
 

Declaramos para os devidos fins que, a empresa ............................., CNPJ N° 
....................................., com endereço na Rua ..........................................., na cidade de 
......................., Estado .............................., não possui, nem possuiu nos últimos doze meses, 
sócios ou administradores que sejam servidores ou agentes políticos da Prefeitura Municipal de 
Rio de Contas, bem como não possui sócio ou administrador que seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de agente político da 
Prefeitura Municipal de Rio de Contas e dos agentes públicos membros da comissão de licitação. 
 

 
 
 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 
 
 

(assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do representante legal 
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ANEXO X 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022 
 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de adequação de 
estradas vicinais, conforme Contrato de Repasse nº 913227/2021, firmado com a União Federal, 
por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representado pela Caixa 
Econômica Federal e o município de Rio de Contas. 

 
 

Dados a constar na proposta 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone  

E-mail  

Banco/Agencia/Conta Corrente   

Cidade  

Nome do representante legal  

Endereço residencial do representante Legal   

Identidade do Representante Legal  

CPF do Representante Legal  

Telefones (Fixo e celular) do representante Legal  

 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 
 

OBRA: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

BDI: 24,23 % 

CONTRATO DE REPASSE Nº 913227/2021/MAPA/CAIXA 

ITEM FONTE MACROSSERVIÇO/SERVIÇO QTD. UND. CUSTO 
REFERÊNCIA 

CUSTO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

1.  SERVIÇOS PRELIMINARES      R$ 57.275,56 

1.1. OUTROS - 
0001 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1,00 UN R$ 38.604,40 R$ 38.604,40 R$ 47.958,25 R$ 47.958,26 

1.2. SINAPI - 
4813 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM 
CHAPA GALVANIZADA*N. 22*, ADESIVADA, DE*2,4 X 
1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

6,00 M2 R$ 300,00 R$ 279,60 R$ 347,35 R$ 2.084,10 

1.3. OUTROS - 
002 

MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO 1,00 UN R$ 5.822,43 R$  5.822,43 R$ 7.233,20 R$ 7.233,20 

2.  MOVIMENTO PRIMÁRIO      R$ 835.960,22 

2.1. OUTROS -
04685 

ENSAIO - COMPACTAÇÃOPROCTOR NORMAL COM 
REUSO DE MATERIAL (6 PONTOS) 

7,00 UN R$ 202,00 R$ 202,00 R$ 250,94 R$ 1.756,58 

2.2. OUTROS -
4011209 

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO 163.063,36 M2 R$ 1,05 R$ 1,05 R$ 1,30 R$ 211.982,36 

2.3. OUTROS -
5915320 

TRANSPORTE COMCAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ 
- RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

292.101,13 TXKM R$ 9,69 R$ 0,69 R$ 0,86 R$ 251.206,97 

2.4. OUTROS -
4015612 

EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO COM 
MATERIAL DE JAZIDA 

25.908,82 M3 R$ 11,53 R$ 11,53 R$ 14,32 R$ 371.014,31 

3.  OBRAS DE ARTE      R$ 76.764,18 

3.1 OUTROS -
0804021 

CORPO DE BSTC D =0,60M PA 1 - AREIA, BRITA E 
PEDRA DE MÃO COMERCIAIS 

88,00 M R$ 384,33 R$ 384,33 R$ 477,45 R$ 42.015,60 

3.2 OUTROS -
0804377 

BOCA DE BSTC D = 0,60M - ESCONSIDADE 0° -AREIA E 
BRITA COMERCIAIS – ALAS ESCONSAS 

16,00 UN R$1.044,72 R$1.044,72 R$1.297,86 R$ 20.765,76 

3.3 OUTROS -
4805762 

ESCAVAÇÃO MECÂNICADE VALA EM MATERIALDE 2ª 
CATEGORIA 

55,44 M3 R$ 8,11 R$ 8,11 R$ 10,08 R$ 558,82 

3.4 OUTROS -
2003369 

MEIO-FIO DE CONCRETO- MFC 01 - AREIA E BRITA 
COMERCIAIS - FORMA DE MADEIRA 

160,00 M R$ 67,54 R$ 67,54 R$ 83,90 R$ 13.424,00 
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TOTAL R$ 969.999,96 

 

 

VALOR TOTAL: 000.000,00 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000.  
 
 

(assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do Representante Legal 
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ANEXO XI 

 

 
                        PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO QUANTITATIVO 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022 
 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de adequação de 
estradas vicinais, conforme Contrato de Repasse nº 913227/2021, firmado com a União Federal, 
por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representado pela Caixa 
Econômica Federal e o município de Rio de Contas. 

 
 
 

PLANILHA DE LEVANTAMENTO QUANTITATIVO 

OBRA: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

CONTRATO DE REPASSE Nº 913227/2021/MAPA/CAIXA 

 

SERVIÇOS DESCRIÇÃO 
MACROSSERVIÇO/SERVIÇO 

QTDE UND Nº 
EVENTO 

EVENTO PREÇO TOTAL Nº DA 
FRENTE 

DE OBRA 

FRENTE DE 
OBRA 

QTD VALOR 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES     R$ 57.275,56     

1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1,00 UN 1 SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

R$ 47.958,26 1 TRECHO 01 0,22 R$ 10.550,82 

2 TRECHO 02 0,11 R$, 5.275,41 

3 TRECHO 03 0,07 R$ 3.357,08 

4 TRECHO 04 0,24 R$ 11.509,98 

5 TRECHO 05 0,15 R$ 7.193,74 

6 TRECHO 06 0,12 R$ 5.754,99 

7 TRECHO 07 0,09 R$ 4.316,24 

1.2 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO 

CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA*N. 22*, 

ADESIVADA, DE*2,4 X 1,2* M (SEM POSTES 

PARA FIXACAO) 

6,00 M2 1 SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

R$ 2.084,10 1 TRECHO 01 6,00 R$2.084,10 

1.3. MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO 1,00 UN 1 SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

R$ 7.233,20 1 TRECHO 01 0,50 R$ 3.616,60 

7 TRECHO 07 0,50 R$ 3.616,60 

2. MOVIMENTO PRIMÁRIO     R$ 835.960,22     

2.1 ENSAIO - COMPACTAÇÃOPROCTOR 

NORMAL COM REUSO DE MATERIAL (6 

PONTOS) 

7,00 UN 2 MOVIMENTO 
PRIMÁRIO 

R$ 1.756,58 1 TRECHO 01 1,00 R$ 250,94 

2 TRECHO 02 1,00 R$ 250,94 

3 TRECHO 03 1,00 R$ 250,94 

4 TRECHO 04 1,00 R$ 250,94 

5 TRECHO 05 1,00 R$ 250,94 

6 TRECHO 06 1,00 R$ 250,94 

7 TRECHO 07 1,00 R$ 250,94 

2.2 REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO 163.063,36 M2 2 MOVIMENTO 
PRIMÁRIO 

R$ 211.982,36 1 TRECHO 01 38.511,81 R$ 50.065,35 

2 TRECHO 02 16.327,51 R$21.225,76 

3 TRECHO 03 12.150,51 R$ 15.795,66 

4 TRECHO 04 36.682,28 R$ 47.686,96 
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5 TRECHO 05 23.834,12 R$ 30.984,36 

6 TRECHO 06 20.439,34 R$26.571,14 

7 TRECHO 07 15.117,79 R$19.653,13 

2.3 TRANSPORTE COMCAMINHÃO 

BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

292.101,13 TXKM 2 MOVIMENTO 
PRIMÁRIO 

R$ 251.206,97 1 TRECHO 01 29.402,80 R$ 25.286,41 

2 TRECHO 02 29.203,74 R$ 25.115,22 

3 TRECHO 03 31.140,33 R$ 26.780,68 

4 TRECHO 04 29.133,34 R$ 25.054,67 

5 TRECHO 05 50.344,54 R$ 43.296,30 

6 TRECHO 06 64.208,58 R$ 55.219,38 

7 TRECHO 07 58.667,80 R$ 50.454,31 

2.4 EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

COM MATERIAL DE JAZIDA 

25.908,82 M3 2 MOVIMENTO 
PRIMÁRIO 

R$371.014,31 1 TRECHO 01 6.272,60 R$ 89.823,63 

2 TRECHO 02 2.492,05 R$ 35.686,16 

3 TRECHO 03 2.013,11 R$ 28.827,74 

4 TRECHO 04 5.650,10 R$ 80.909,43 

5 TRECHO 05 3.703,61 R$ 53.035,70 

6 TRECHO 06 3.308,65 R$ 47.379,87 

7 TRECHO 07 2.468,70 R$ 35.351,78 

3. OBRAS DE ARTE     R$ 76.764,18     

3.1 CORPO DE BSTC D =0,60M PA 1 - AREIA, 

BRITA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS 

88,00 M 3 OBRAS DE ARTE R$ 42.015,60 3 TRECHO 03 11,00 R$ 5.251,95 

4 TRECHO 04 11,00 R$ 5.251,95 

5 TRECHO 05 33,00 R$ 15.755,85 

6 TRECHO 06 22,00 R$ 10.503,90 

7 TRECHO 07 11,00 R$ 5.251,95 

3.2 BOCA DE BSTC D = 0,60M - ESCONSIDADE 

0° -AREIA E BRITA COMERCIAIS – ALAS 

ESCONSAS 

16,00 UN 3 OBRAS DE ARTE R$20.765,76 3 TRECHO 03 2,00 R$ 2.595,72 

4 TRECHO 04 2,00 R$ 2.595,72 

5 TRECHO 05 6,00 R$ 7.787,16 

6 TRECHO 06 4,00 R$ 5.191,44 

7 TRECHO 07 2,00 R$2.595,72 

3.3 ESCAVAÇÃO MECÂNICADE VALA EM 

MATERIALDE 2ª CATEGORIA 

55,44 M3 3 OBRAS DE ARTE R$ 558,82 3 TRECHO 03 6,93 R$ 69,85 

4 TRECHO 04 6,93 R$ 69,85 

5 TRECHO 05 20,79 R$ 209,56 

6 TRECHO 06 13,86 R$ 139,71 

7 TRECHO 07 6,93 R$ 69,85 

3.4 MEIO-FIO DE CONCRETO- MFC 01 - AREIA 

E BRITA COMERCIAIS - FORMA DE 

MADEIRA 

160,00 M 3 OBRAS DE ARTE R$13.424,00 3 TRECHO 03 20,00 R$ 1.678,00 

4 TRECHO 04 20,00 R$ 1.678,00 

5 TRECHO 05 60,00 R$ 5.034,00 

6 TRECHO 06 40,00 R$ 3.356,00 

7 TRECHO 07 20,00 R$ 1.678,00 

 

 

 

 

 

 (assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do Representante Legal 

 

 



Sexta-feira
11 de Novembro de 2022
86 - Ano VI - Nº 3561 Rio de Contas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZKWMZDGMTM1RDUWQZHFMD
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DE CONTAS 
CNPJ: 14.263.859/0001-06 
LARGO DO ROSARIO, Nº 01 – CENTRO 

                    RIO DE CONTAS – ESTADO DA BAHIA 
 

 

42 

 

 

 

ANEXO XII 

 
VISÃO DAS FRENTES DE OBRA POR EVENTO 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022 
 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de adequação de 
estradas vicinais, conforme Contrato de Repasse nº 913227/2021, firmado com a União Federal, 
por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representado pela Caixa 
Econômica Federal e o município de Rio de Contas. 

 

 

 

VISÃO DAS FRENTES DE OBRA POR EVENTO 

OBRA: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
 
CONTRATO DE REPASSE Nº 913227/2021/MAPA/CAIXA 

Nº DO 
EVENTO 

TÍTULO DO EVENTO Nº DA FRENTE 
DE OBRA 

FRENTE DE OBRA Nº DO PERÍODO 
DE 

CONCLUSÃO DO 
EVENTO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 TRECHO 01 1 

2 TRECHO 02 1 

3 TRECHO 03 2 

4 TRECHO 04 2 

5 TRECHO 05 3 

6 TRECHO 06 4 

7 TRECHO 07 5 

2 MOVIMENTO PRIMÁRIO 1 TRECHO 01 1 

2 TRECHO 02 2 

3 TRECHO 03 2 

4 TRECHO 04 3 

5 TRECHO 05 4 

6 TRECHO 06 4 

7 TRECHO 07 5 

3 OBRAS DE ARTE 3 TRECHO 03 2 

4 TRECHO 04 3 

5 TRECHO 05 4 

6 TRECHO 06 5 

7 TRECHO 07 5 

 

 

 (assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do Representante Legal 
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ANEXO XIII 

 

CFF- CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022 
 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de adequação de 
estradas vicinais, conforme Contrato de Repasse nº 913227/2021, firmado com a União Federal, 
por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representado pela Caixa 
Econômica Federal e o município de Rio de Contas. 

 

 

 

 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

OBRA: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

CONTRATO DE REPASSE Nº 913227/2021/MAPA/CAIXA 

Nº DO PERÍODO DE 
CONCLUSÃO DO EVENTO 

PERCENTUAL 
PARCELA 

VALOR DA 
PARCELA 

PERCENTUAL 
ACUMULADO 

VALOR ACUMULADO 

1 19,27% R$ 186.953,26 19,27% R$ 186.953,26 

2 18,39% R$ 178.395,68 37,66% R$ 365.348,94 

3 17,60% R$ 170.691,26 55,26% R$ 536.040,20 

4 30,05% R$ 291.530,19 85,32% R$ 827.570,39 

5 14,68% R$ 142.429,57 100,00% R$ 969.999,96 

 

 

 

 

 

(assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do Representante Legal 
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ANEXO XIV 

 

 

BDI 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022 
 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de adequação de 
estradas vicinais, conforme Contrato de Repasse nº 913227/2021, firmado com a União Federal, 
por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representado pela Caixa 
Econômica Federal e o município de Rio de Contas. 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 






























































